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CAPITAL DO FEIJÃO

SECRETARIA nTou otvrsÃo:
sECRETARIA MUNICIPAL os saúnp

.
TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO POR ITEM

OBIETO:
coNrRaraçÃo DE EMeRESA ESeECTALTzADA IARA Aporo
ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH'S HOSPITALARES, A SER

REALTzADA IUNTo À eourursrneçÃo Do HosprrAl MUNrcrpAL DE

rRÊs eeRRAs no peReNÁ.

PRAZO DE VIGENCIA:

1.2 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR:

R$ 32.400,00 (TRINTA E DOrS MrL E QUATROCENTOS REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:

o nAGAMENTo sEnÁ EFETUADo su erÉ 30 (TRrNTA1, aeós a
ENTREGAA COI.ICIUSÂO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE COITIPERÊNCN »E

QUALIDADE E QUANTIDADE, CoNDICIoNADoS A APRESENTIçÃo oe
NOTA FISCAL, ACoMPANHADA DAS crRupÕes DE REGULARIDADE

FISCAL E TRABALHISTA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.f 21.936/0OOf -68 - Email: pÍefeiturâ@tresbarras.pr,gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçEO DE DEMANDA

AÍtigo 72, inciso l, da Lei N" 14133/2t

Três Barras do Paraná, 23 de setembro de 2025.

Ánre nrqutsITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

PARAr Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO ADMINISTRATIVO

NO FATURAMENTO DE AIH'S HOSPITALARES, A SER REALIZADA IUNTO À

ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.1. A Secretaria Municipal de Saúde identifica a necessidade de contratar empresa

especializada para apoio administrativo no faturamento de Autorizações de Internação

Hospitalar IAIH'sJ do Hospital Municipal de Três Barras do Paraná, considerando a

complexidade do processo de codificação, conferência documental e registro das

informações no SIH/SUS. Trata-se de atividade altamente técnica, que exige atualização

contínua quanto a normas, manuais e rotinas do Ministério da Saúde e da Secretaria de

Estado da Saúde, sob pena de ocorrência de inconsistências, glosas e atrasos no repasse

financeiro.

1.2. O serviço especializado contribuirá para padronizar fluxos, qualificar a conferência de

prontuários, assegurar a correta codificação de diagnósticos e procedimentos, e observar

prazos e exigências do sistema, reduzindo retrabalho e perdas de receita. 0 apoio externo

permitirá, ainda, a implantação de rotinas de auditoria preventiva e indicadores de

desempenho (taxa de glosa, tempo de fechamento, pendências por causa-raiz), elevando a

acurácia das informações e a previsibilidade do faturamento mensal.

1.3. Ressalta-se que a equipe administrativa local encontra-se prioritariamente dedicada

às demandas assistenciais e operacionais do hospital, não dispondo de quadro suficiente e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1. IUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18, Inciso I, Lei N" 14133/21
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1.4, Por Íim, a medida alinha-se aos princípios da eficiência, economicidade e melhoria

contínua da gestâo pública, ao evitar perdas financeiras decorrentes de erros formais ou

materiais no faturamento e ao ampliar a arrecadação própria do hospital por meio da

redução de glosas. Assim, evidencia-se a necessidade e a pertinência da contratação

propostâ, como meio adequado para garantir sustentabilidade financeira, conformidade

regulatória e melhor qualidade nos registros assistenciais vinculados às internaçôes

hospitalares.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso lV, LeÍ N" 14133/21

2.1. A contratação abrangerá o faturamento de todas as AIH's geradas pelo Hospital

Municipal durante o período contratual, incluindo conferência e codificação de

prontuários, registros no SIH/SUS, fechamento mensal, tratâmento de pendências e

emissão de relatórios gerenciais. Os volumes operacionais serão dimensionados com base

na média efetiva da produção recente registrada pela Secretaria Municipal de Saúde,

admitindo variações sazonais sem prejuízo à continuidade do serviço.

2.2. Dessa forma, o objeto deste processo licitatório observará limite miíximo de valor

estimado por mês, ao longo de 12 (doze) meses, apurado a partir da produção real do

Hospital e dos preços de mercado, conforme a tabela a seguir:

ITEM QTDE UNID. DEscRrÇÃo Dos sERvrços VALOR UNIT. VÁLOR TOTAL

01 12
VALOR
MENSAL

PRESTAçÃo DE sERvIÇos DE ÂPoIo
ADMINISTRÂTIVO NO FATURAMENTO DE
AIH'S HOSPITÁLÂRES, A SER REALIZADÂ

JUNTo À ADMrNrsrRÁÇÃo Do HosPrrAL
MUNICIPAL DE TRÉs BARRÂS Do PARANÁ.

2.700,00 32.400,00

R$ 32.400,00

capacitado para absorver, com a qualidade e a tempestividade requeridas, todo o ciclo de

faturamento de AIH's. A contratação possibilitará complementar a capacidade instalada,

transferindo a execução de tarefas especializadas a profissional(isJ com expertise

comprovada, sem desorganizar as rotinas internas e preservando a continuidade dos

serviços de saúde prestados à população.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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3. PESQUISA DE PREçOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei N' 14133/21

3.1. Para estimar o valor da contratâção, foram obtidos três orçamentos formais para apoio

administrativo no faturamento de AIH's iunto ao Hospital Municipal: Sipromed - Apoio

Administrativo Hospitalar Ltda, no valor mensal de R$ 2.700,00; Pro Fathos Apoio

Administrativo Hospitalar Ltda, R$ 3,150,00; e JF Empreendimentos, R$ 3,200,O0. Com

base nesses referenciais, fixa-se o preço máximo aceitável da licitação e adota-se o menor

preço como critério de iulgamento, resguardando a vantajosidade e a adeirência ao

mercado.

-4. pREvIsÃo pARÁ rNÍcro Do sERvrÇos ou AeursrÇÃo Dos pRoDUTos

4.1. Considerando que, no momento, o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de

contrato ativo para apoio administrativo no faturamento de AIH's, e visando evitar

descontinuidade operacional, riscos de glosas e atrasos nos envios ao SIH/SUS,

recomenda-se a abertura imediata do processo licitatório, observados os prazos

mínimos legais, de modo a viabilizar a contratação e o início dos serviços em tempo hábil

para garantir a regularidade do faturamento hospitalar, a conformidade normativa e a

manutenção do fluxo financeiro do Hospital Municipal.

5. SERVTDORES RESPONSÁVEIS PELA ETABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELTMTNAR

v Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

6. ANEXOS

a) Pesquisa de preços;

b) Estudo Técnico Preliminar.

ÚÍ.^ ,v'{.tls.
DEBORA NADIA PILATI VIDOR
Secretária MunicÍpal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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. sipromed.

oRçAMENTO

RAZÂO SOCIAL: Sipromed - Apoio Administrativo Hospitalar Ltda
CNPI: 02.586.042l0001-81
ENDEREÇo: Rua Manoel Ribas, 4489 - Cancelli - Cascavel - PR

E-MAIL: sipromed.LF@gmail.com
RESPONSÁVEL: Leandro dos santos Felreira
CONTATo: (4s) 98402-7627

gub
{10.!,'6.0 éir.do d'tidúr.
llarano065 raÍosE
D.t :os/0e2o25 r r:2.:sr{êoo
\erií'qu. d htrp5rrr.$ór.di-gw.br

Sipromed - Apoio Administrativo Hospitalar Ltda

Leandro dos Santos Ferreira
Sócio-Administrador
cPF 906.562.619-00

6z.sgo.oqzlooo1-81 
I

§|PROUED APOO ADXIT{ISÍRAÍVO- ' 
HOSPITALARLIDA.NE.

Rua $ânoel Ribâs' 44E9 - CaÍlc€li

lgiar r -rro cascavel' eal

Rua Manoêl Ribas,4489 - Cancelli - Cascavel - PR - Fone/Fax: (451 3222-2691- CEP 85.8U-130 -ê-mail:
siprom€d,LF@gmail.com

01 t2 VALOR
MENSAL

DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NO
FATIJRAMENTO DE AIH'S
HOSPITALARES, A SER REALIZADA

]UNTO À ADMINISTRAçÃO DO
HoSPITAL MUNICIPAL DE TRÊs
gaRRAs oo paRANÁ.

PREST 7.700,00 32.400,00

ITEM QTDE UNID. DESCRTçaO DOS SERVIçOS VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

5 



PRO FATHOS APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR

oRçAMENTO

Pro Fathos Apoio Administraüvo Hospitalar LTDA

cNPJ 01.0s3.061/0001-80

Alexandre de Gusmão 883, Maria Luiza CASCAVEL - PARANA

Cesarferri.adm @smai l.com

Cesar Eduardo de Souza Ferri

(4s) 99800-4884

PRO FATHOS APOIO

AMINISTRATIVO HOSPITATAR ITDA

CNPJ: 0!..053.061/0001-80

TEL.: (45)99800-4884

CASCAVEL - PARANÁ

gi§b
Ilo.rn66 a'nádo úgi1ár'rHrê

ccsÁrE(atDoDfsôuz fEn
o.d; 17109/2025 2131§{]oo
v.'itq* êô hitpsr.,vâlidá..t!i.gd.bÍ

RESPONSÁVEL LEGAL

ITEM QTDE UNID DESCRISCAO DOS

sERVrçOS

VALOR

UNIT

VALOR TOTAL

01 72 VALOR

MENSAL

PRESTAÇAO DE

SERVIçOS DE APO|O

ADMINISTRATIVO DE

AIH,S HOSPITALARES, A

SER REALIZADA JUNTO

À lurrursrnaçno oo
HOSPITAL MUNICIPAL

DE TRES BARRAS DO

PARANÁ.

Rs 3.1s0,00
(TRES MIL E

CENTO E

CINQUENTA

REArS).

Rs 37.800,00
(TRINTA E

SETE MIL E

OITOSSENTOS

REArS).
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oRçAMENTO

RAZÃO SOCTAL: JF Empreendimentos

cNPl: 19.663.813/0001-90

ENDEREÇo: Rua Juscelino Kubitschek 1601

E-MAIL: iota,ioao@gmail.com

RESPONSÁVEL: João Arthur Ferreira

coNrAro: 45 998004645

João Ía

CNPJ -

4645

í310001-90

RESPONSÁVEL LEGAL

01 12 VALOR
MENSAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO NO
FATURAMENTO DE AIH'S
HOSPITALARES, A SER
REALIZADA 

'UNTO 
À

ADMINISTRAÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1 R$3.200,00

ITEM QTDE UNID. DESCRTçÃO DOS SERVrçOS VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

7 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

1.1,0 Hospital Municipal de Três Barras do Paraná demanda apoio administrativo

especializado para o faturamento das Autorizações de Internação Hospitalar (AIH's), em

razão da complexidade técnica do processo, que envolve conferência de prontuários,

codificação correta de diagnósticos e procedimentos e o registro tempestivo das

informações no SIH/SUS. A ausência desse suporte eleva o risco de inconsistências e

glosas, com impacto direto no fluxo financeiro e na preüsibilidade das receitas da

unidade.

1.2. A contratação üsa padronizar rotinas, qualificar a conferência documental e

assegurar o cumprimento de prazos e exigências normativas, com adoção de auditoria

preventiva e indicadores de desempenho, reduzindo retrabalho e perdas de receita. Tais

medidas reforçam a conformidade regulatória e sustentam a continuidade e a qualidade

do serviço assistencial prestado à população.

1.3, Adicionalmente, a equipe administrativa local encontra-se concentrada nas

demandas operacionais do hospital, não dispondo de capacidade suficiente para absorver

integralmente o ciclo de faturamento com a acurácia e a tempesüüdade requeridas. O

apoio externo complementará a capacidade instalada sem desorganizar as rotinas

internas, alinhando-se aos princípios da eficiência e da economicidade na gestão pública.

2. ALTNHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINTSTRAçÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO rr

2.1. A contratação proposta alinha-se às diretrizes de planeiamento municipal voltadas

ao fortalecimento da gestão da Saúde, por assegurar a regularidade do faturamento

hospitalar, a conformidade com normas do SIH/SUS e a sustentabilidade financeira do

Hospital Municipal. Ao padronizar processos, reduzir glosas e garantir preüsibilidade de

receitas, a medida contribui para a eficiência administrativa e para a continuidade dos

serviços assistenciais, em consonância com os instrumentos de planejamento e

orçamento (PPA, LDO e LOA) e com a diretriz de melhoria contínua da qualidade do gasto

público e dos resultados em saúde para a população de Três Barras do Paraná.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 4.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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3. REQUISITOS DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO III

3.1. Prestação de apoio administrativo ao faturamento de AIH's, abrangendo conferência

de prontuários, correta codificação de diagnósticos/procedimentos e enüo tempestivo ao

srH/sus.

3.2. Observância integral às normas, manuais e prazos do SUS aplicáveis ao faturamento

hospitalar, com atualização contínua.

3.3. Disponibilização de equipe técnica qualificada, com experiência comprovada em

AIH's e domínio de CID/SIGTAP e sistemas correlatos.

3.4. Entrega mensal de relatórios gerenciais com, no mínimo, taxa de glosa, tempo de

fechamento, pendências por causa-raiz e valores recuperados.

3.5. Implantação de auditoria preventiva dos lotes faturados e plano de ação para

correção de não conformidades.

3.6. Realização de capacitações periódicas à equipe local, com registro de participantes,

conteúdos e resultados esperados.

3.7. Garantia de confidencialidade e proteção de dados pessoais e seisíveis, em

conformidade com a LGPD.

3.8. Definição de prazos de atendimento (SLA) para correções,

esclarecimentos, com canal de comunicação dedicado.

reenvlos e

3,9. Submissão à supervisão da Administração, com reuniões de alinhamento e ajustes de

fluxo sem prejuízo da continuidade do serviço.

3.10. Modelo de remuneração compatível com o mercado, atrelado a entregas mensais

verificáveis (relatórios, produção faturada e cumprimento de prazos).

4. ESTTMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATAçAO -ARTrcO 18, § 1. TNCTSO IV

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 78-121-936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaras.pr.gov.br
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4.1. A contrâtação abrangerá, ao longo de 12 (doze) Íneses, o apoio administrativo ao

faturamento de 100o/o das AIH's emitidas pelo Hospital Municipal no período, incluindo

conferência e codificação de prontuários, registro no SIH/SUS, fechamento mensal,

tratamento de pendências e reenüos quando necessários, além da emissão de relatórios

gerenciais mensais com indicadores (ex.: taxa de glosa e tempo de fechamento). As

quantidades operacionais serão dimensionadas pela média recente de produção

informada pela Secretaria Municipal de Saúde, admitindo variações sazonais sem prejuízo

da continuidade e da qualidade do serviço.

5. TEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. Para subsidiar a estimativa de valor e o teto de aceitabilidade, foram coletados três

orçamentos iunto a empresas com escopo compatível ao demandado: Sipromed - Apoio

Administrativo Hospitalar Ltda, no valor mensal de R$ 2.700,00; Pro Fathos Apoio

Administrativo Hospitalar Ltda, R$ 3,150,00; e JF Empreendimentos, R$ 3.200,00. Os

valores corroboram a praticabilidade do obieto, indicam faixa de preços praticada e

asseguram competitividade suficiente para adoção do julgamento pelo menor preço, com

teto baseado nesses referenciais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

6.1. Com base na pesquisa de preços anexada, fixa-se o valor máximo da licitação pelo

menor preço obtido, no montante de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) por mês,

perfazendo o total estimado de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) para

12 meses. Esse valor servirá como teto de aceitabilidade para as propostas, refletindo a

realidade de mercado e assegurando a vantajosidade da contratação.

7. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1" INCTSO vlr

7.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para executar, de forma

integrada e contínua, o ciclo completo de apoio administrativo ao faturamento de AIH's

do Hospital Municipal: conferência documental de prontuários, correta codificação de

diagnósticos e procedimentos, registros e envios tempestivos ao SIH/SUS, fechamento

mensal e tratamento de pendências/glosas. Inclui-se auditoria preventiva dos lotes

faturados, emissão de relatórios gerenciais mensais ccm indicadores de desempenho,

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@resbarras.pr.govbr
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apoio técnico à equipe local com capacitações periódicas e canal de comunicação com

prazos de atendimento (SLAJ definidos. A execüção será acompanhada pela

Administração, com reuniões de alinhamento e possibilidade de aiustes de fluxo,

garantindo conformidade regulatória, continuidade operacional e previsibilidade de

receitas.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18,' 1O

INCISO VIII

8.1. Opta-se pelo não parcelamento da contratação, por tratar-se de um único item que

compreende o ciclo integrado de apoio administrativo ao faturamento de AIH's

(conferência, codificação, registros no SIH/SUS, fechamento e tratamento de pendências),

cuia execução demanda uniformidade de método, responsabilidade única e continuidade

operacional. A fragmentação em lotes ou itens distintos âcarretaria riscos de

despadronização, aumento de glosas, sobreposição de tarefas, dificuldades de

rastreabilidade e de atribuição de responsabilidades, além de potenciais prejuízos à

eficiência e à economicidade. Assim, a contratação unitária revela-se a forma mais

adequada para assegurar resultado técnico, regularidade do fatuiamento e

previsibilidade de receitas ao Hospital Municipal.

9. DEMONSTRÂTIVO DOS RESUTjIADOS PRETENDTDOS - ARTTGO 18, § 1" TNCISO Ix

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 A.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

9.1. Busca-se assegurar a regularidade e a eficiência do faturamento de AIH's do Hospital

Municipal, com conformidade às normas do SIH/SUS, continuidade operacional e

previsibilidade de receitas, minimizando glosas e retrabalho e qualificando a gestiio da

informação assistencial, Como resultados mensuráveis, espera-se:

a) fechamento mensal dentro dos prazos normativos;

b) redução da taxa de glosa em relação ao patamar âtualmente verificado;

c) tratamento e reenvio tempestivo de pendências;

d) relatórios gerenciais mensais contendo produção faturada, causas-raiz das

inconsistências e plano de ação;

e) capacitação periódica da equipe local, refletida na diminuição de erros formais e

na padronização de fluxos.

11 
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAçÂO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

10.1. Deverão ser adotadas as seguintes medidas: autorizar a abertura do procedimento

licitatório; comprovar a reserva de dotação orçamentária; eiaborar e aprovar o Termo de

Referência e a minuta do edital/contrato; emitir parecer jurídico; designar gestores e

fiscais do contrato; publicar o edital nos meios oficiais IPNCP e demais canais

institucionais), observando os prazos legais; após a adiudicação e homologação,

formalizar o contrato; e proúdenciar o acompanhamento mensal dos serviços, com

recebimento, conferência de relatórios e aplicação de medidas corretivas, garantindo

conformidade, continuidade e vantajosidade da contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contrataçôes

correlatas ou interdependentes.

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1. INCISO Xrr

12.1. Por tratar-se de serviço de natureza administraüva, sem intervenção fisica no meio

ambiente, utilização de insumos perigosos ou geração relevante de resíduos, não se

identificam impactos ambientais significativos decorrentes da contratação, razão pela

qual este item não se aplica ao obieto em análise.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO

13.1. Diante da necessidade de assegurar a regularidade do faturamento de AIH's, da

pesquisa de preços realizada e da definição de teto de aceitabilidade, conclui-se pela

viabilidade e conveniência da contratação, recomendando-se a abertura de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, com critério de iulgamento menor preço por item

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-l2LZ - CEP A5485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7A.127.93é /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Esses resultados contribuirão para a sustentabilidade financeira do hospital e para a

melhoria contínua da gestão pública em saúde.

XIII
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(considerando item único, sem parcelamentol, observada a compatibilidade técnico-

operacional do obleto, a isonohrlia entre licirahtes e a vãhtaiosidade para a Administração,

com acompanhamento por gestor e fiscal designados.

Três Barras do Paranâ,23 de setembro de 2O25.

$rlqr^:.AJ;A
DEBORA NADIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.1,21.936 /000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 23 de setembro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do presente processo referente à CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

APOIO ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH'S HOSPITALARES, A SER

REALTzADA JUNro À eoMrr{rstneçÂo oo HosptrAl MUNICIIAL DE TRÊs BARRAS Do

PARANÁ.

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do

impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária;

4 - Concluso os documentos constântes nos itens "l ao 3", retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Depaftamento de

Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer furídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERS clsco Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 243 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do paÍaná - pR
CN PJ 78.121.936/0OOt-68 - Emôil: pÍêfeltura@tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 30 de setembro de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 094/2025, em
especial, a página no 0í 3, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) conforme dotação abaixo relacionada:

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execuçáo das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomor otto
Contador

CRC N'PR' 0527/t3/O

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-()()3 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936,/0OOl-68 - Email: pÍefeltuÍa@tresbarras.pr.gov,br

07.01 . 1 0.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De:
Paral

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇAO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO ADMINISTRÁTIVO NO

FATURÂMENTO DE AIH'S HOSPITAIJIRES, A SER REALIZADA JUNTO À

ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ",

passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação, resultante em R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e

quatrocentos reais), o montante está dentro dos limites orçamentários desta

municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo

ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo

dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

N IFO
Municipal da Fazenda

I

Três Barras do Paraná-PR, 06 de outubro d,e 2O25.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: l45l 3235-1212 - CEP 85485{00 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.sov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. O objero da presente licitação é a coNTRATAçÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE

AUTORIZAÇÔES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR (AIH'SJ, A SEREM EXECUTADOS JUNTO À

ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus

anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ERUCO O., XXIN, ALÍNEA'A E I"

2.1. A contratação será contínua, pelo período de 12 (doze) meses, em item único, com

valor mensal estimado de R$ 2.700,00, perfazendo R$ 32.400,00 como teto de

aceitabilidade para o período. Os valores foram apurados por pesquisa.de preços,

adotando-se o menor preço por item como critério de julgamento.

2.2. O quantitativo estimado refere-se à prestação mensal e contínua dos serviços de

apoio administrativo ao faturamento de AIH's, compreendendo todas as atividades

necessárias (conferência documental, codificação, registro em sistema, fechamento e

tratamento de pendências), sem prejuízo de aiustes decorrentes da variação da demanda

real do Hospital, sem geração de custos adicionais unitários além do preço mensal

pactuado.

2.2.1, A medição e o pagamento serão mensais, pelo preço unitiário fixo fvalor

mensal) contratado, englobando todos os custos diretos e indiretos, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, deslocamentos, seguros e

administração, vedadas cobranças acessórias não previstas neste Termo de

Referência.

2.3. A aquisição deverá atender integralmente às especificações e aos quantitaüvos

previstos nas tabelas a seguir, observada a disponibilidade orçamentária e financeira da

Administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936 /000l-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,
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2.4. O obreto observará limite máximo mensal ao longo de 12 (doze) meses, apurado a

partir da produção real do Hospital e dos preços de mercado, conforme a tabela:

LOTE 01: SERVI DE ÂPOIO ADMINISTRÂTIVO NO FÂTURÁMENTO DE AIH'S HOSPITALARES

2,5. O valor indicado constitui teto máximo para a licitação; os lances deverão ser iguais

ou inferiores ao valor mensal estimado, prevalecendo o menor preço total do item.

3.1. A contratação é necessária para assegurar a regularidade e a eficiência do

faturamento das AIH's, que exige conferência documental, codificação correta e registros

tempestivos nos sistemas oficiais. A execução inadequada gera glosas, perdas de receita e

risco à conünuidade dos serviços; diante da complexidade normativa e da limitação de

capacidade interna, impõe-se o apoio especializado, em observância aos princípios da

efi ciência, economicidade e continuidade.

4.1. A entrega de documentos, relatórios e demais resultados será realizada na Secretaria

Municipal de Saúde ou em outro setor que venha a ser formalmente designado, mediante

solicitação/ordem de serviço ernitida pela Administração. Por necessidade operacional, a

UNID. DESCRIÇÂO DOS SERVrÇOS VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM QTDE

01 1.2
VALOR

MENSAL

PREsTÁÇÃo DE SERvIÇos DE APOIO

ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE

AIH'S HOSPITALÂRES, A SER REALIZÁDA

luNTo À ADMrNrsrRÁÇÃo Do HosPrrÁL
MUNtctpAL DE TRÉs s,AnRAs oo peRANÁ.

VALOR M/íXIMO DA LrCrrÂÇÃO R$ 32.400,00

r 3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRÁTAÇÃO - ARTTGO 6" TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA "8"

3.2. A empresa especializada proporciona padronização de fluxos, auditoria'preventiva,

indicadores de desempenho e mitigação de riscos, reduzindo glosas e conferindo

preüsibilidade de receitas. A contratação em item único preserva a uniformidade

metodológica e a integração das etapas, com custos compatíveis com a dotação e o

mercado, garantindo viabilidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos

4. LOCATS DA PRESTAÇÃO DOS SERVrçOS - ARTTGO 40, § 1", tNCtSO rr

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

2.700,00 32.400,00

18 
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5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO . ARTIGO 6", XXIII, ALINEA "A"

5.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art.84 daLei 14.133/2021, desde que comprovado servantajoso

para o Município.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"

7,1. Empresa com CNPf regular e plena regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária

(INSS), FGTS e CNDT.

7.2. Comprovação de qualificação técnico-operacional por atestados compatíveis com

faturamento de AIH/SIH-SUS fconferência, codificação, fechamento, glosas e

reapresentações).

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.727.93610001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

,

,

*w-l1rer
Administração poderá, a qualquer tempo, alterar o local de recebimento da

documentação, mediante comunicação escrita, preservando-se a continuidade do serviço,

o cumprimento dos prazos, a observância dos horários de expediente dos órgãos

municipais e o sigilo das informações, em consonância com a legislação aplicável.

6. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6" XXIII, ALÍNEA'C"

6.1, A solução abrange a contratação, em item único, de empresa especializada para

executar de forma contínua e integrada todas as rotinas de apoio administrativo ao'
faturamento hospitalar/AlH's iunto à Administração do Hospital Municipal,

compreendendo conferência e organização de prontuários, codificação correta de

diagnósticos e procedimentos, registro, validação e transmissão tempestiva das

informações nos sistemas oficiais, fechamento mensal, tratamento de pendências/glosas

e reapresentações, além da emissão de relatórios gerenciais. A execução observará as

especificações do Termo de Referência e do edital, com atendimento remoto e/ou "in loco"

quando requisitado fincluídos prazos de resposta), entrega de resultados nos setores

designados pela Secretaria Municipal de Saúde, e responsabilidade integral da contratada

por todos os meios, equipamentos, sistemas e pessoal necessários, resguardando-se a

segurança da informação e a continuidade do serviço.

19 
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7.3. Equipe mínima dedicada (analista de faturamento e codificador[a]J com capacitação

em CID-1O/SIGTAP.

7.4, Indicação de responsável técnico com poderes para decisôes operacionais e

interlocução direta com a Administração.

7.5. Infraestrutura e meios próprios: softwares/licenças, equipamentos e conectividade

segurá para execução remota e/ou "in loco", sem ônus adicional ao Município.

7.6. Atendimento aos SLA: suporte remoto em até L (uma) hora após solicitação e

atendimento presencial em até 24 (vinte e quatro) horas, com registro de chamados.

7.7. Entregas e medição mensais: fechamento, relatórios gerenciais e planilhas de

produção (AIH processadas/aprovadas, glosas e reapresentaçôes), passíveis de

conferência e atesto.

7.8, Tratamento de glosas imputáveis à execução, com análise, justificativa e

reapresentação sem custos adicionais, além de plano de ação para recorrências.

7.9. Conformidade integral à LGPD e sigilo assistencial: controle de acessog termos de

confidencialidade e trilhas de auditoria.

7.10. Plano de continuidade/contingência (backup de equipe, substituições rápidas e

procedimentos para indisponibilidade sistêmica), garantindo a continuidade do serviço.

7.11. Treinamento inicial ("onboarding") da equipe local e atualizações periódicas

quando houver mudanças normativas do SUS.

7.12. Governança e comunicação: reuniões de alinhamento (ao menos mensais), canal

único de comunicação, cronograma de entregas e matriz de responsabilidades.

7.13. Vedação à subcontratação do obieto principal; substituição de profissionais

somente com prévia ciência e manutenção dos requisitos de qualificação.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax' (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR' CNP]78.121.936/000l-68-E-mail:prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

20 



*rW-"d\rcr pre{eituta Cllunktpal de t cêc Eassac do ponná
Esraoo Do PARANÁ

\:--'r,

,

7.14. Sujeição às penalidades da Lei nq 14.1331202t e manutenção, durante a vigência,

de todas as condições de habilitação e qualidade exigidas.

8. QUALTFTCAçÃO rÉCnrCe

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão da licitante através de Atestado de

Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços

de natureza e vulto compatíveis com o obieto deste Termo de Referência e que façam

explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo, que permitam estabelece[ por comparação, proximidade de características

funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de

referência.

9.1, A execução terá início mediante Ordem de Serviço, com reunião de kick-off para

apresentação da equipe, validação de escopo, cronograma inicial e canais de comunicação.

9,2. A contratada deverá apresentat em até 5 (cinco) dias, Plano de Trabalho contendo

fluxograma de processos (conferência, codificação, envio, fechamento, glosas e

reapresentações), prazos internos e responsáüeis.

9.3. A Administração providenciará perfis de acesso; a contratada garantirá conrole de

acessos e sigilo, observando LGPD e normas de segurança da informação.

9.4. O atendimento ocorrerá remotamente (suporte em até t hora após solicitação) e in

loco (até 24 horas quando requisitado), registrando-se todos os chamados e soluções.

9.5. As rotinas incluirão: conferência de prontuários, codificação (CID-10/SIGTAP),

registro e validação nos sistemas oficiais, fechamento mensal, e gestiio de pendências.

,

, 9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "E"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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9.6. Eventuais glosas serão analisadas, justificadas e reapresentadas pela contratada, com

plano de ação para causas recorrentes e reporte à Administração.

9.7. A contratada emitirá relatórios mensais contendo produÉo IAIH's

processadas/aprovadas), valores faturados/aprovados, glosas por motivo e

reapresentações, além de indicadores (taxa de glosa, prazo médio de processamento,

produtividade).

9.8. Realizar-se-ão reuniões de alinhamento no início da prestação dos serviços e, sempre

que necessário, poderão ser convocadas novas reuniões para avaliação de resultados,

tratamento de não conformidades e atualização de prioridades. Todas as reuniões serâo

registradas em ata.

9.10. A contratada manterá equipe mínima dedicada e responsável técnico como ponto

focal, comunicando previamente substituições e garantindo continuidade do serviço.

9.11. 'Deverá ser executado onboarding inicial com a equipe local e atualizações

periódicas sempre que houver mudanças normativas do SUS/sistemas correlatos.

9,12. Será mantido plano de contingência (backup de equipe, procedimentos em

indisponibilidade sistêmica, rotas alternativas de enüo e cronograma de recuperação).

9.13. Todos os meios e recursos necessários (softwares, licenças, equipamentos e

conectiüdade) serão providos pela contratada, sem ônus adicional ao Município.

9.14. A Administração poderá alustar fluxos ou prazos por necessidade operacional

mediante comunicação formal, preservando-se a continuidade e a qualidade do serviço.

9.15. O descumprimento de prazos, padrões de qualidade ou requisitos de segurança

sujeita a contratada às sanções legais e contratuais, sem preiuízo da reparaçáo de danos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

9.9, A medição será mensal por preço unitário fixo (valor mensal), condicionada ao atesto

do gestor do contrato com base nas entregas e relatórios aprovados.

22 
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10. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,

incluindo a mão de obra e o fornecimento de peças/acessórios, mediante conferência da

quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração fDivisão de Controle de

Frotas). Para a liberação do pagamento, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de Recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Il - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10,2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento, incluindo eventuais vícios ou defeitos nos serviços prestados e produtos

fornecidos.

10.4. Somente serão pagos os quantitativos correspondentes às Ordens de Compras

devidamente emitidas e formalizadas.

11. CRITÉRrO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6., INCISO Xxrrr,
AtíNEÂ "H"

11,1. A seleção será realizada por pregão eletrônico, em lote único, adotando-se o menor

valor do lote (valor mensal x 12) como critério de iulgamento, condicionado ao

atendimento integral das especificaçôes técnicas, às condiçôes de habilitação e à

exequibilidade da proposta. Persistindo empate, aplicar-se-ão os critérios de desempate

legais, inclusive o empate ficto para ME/EPB nos termos da legislação vigente.

12. DOS PREçOS E ESTIMATTVAS DE CONTRATAçÃO - ARTtcO 6", XX[I, ALÍNEA "r'

Av. Brasil, 245 - FonefFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

,
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12.1. As quantidades estimadas de contratação e os valores correspondentes encontram-

se detalhados no ltem 02 do presente Termo de Referência.

12.2. Durante a vigência do contrato, os preços registrados, serão fixos e irreajusüíveis,

salvo nas hipóteses devidamente comprovadas de ocorrência das situações previstas no

Art. 134 da Lei nq 14.t33/2021.

t2.2,t. Na ocorrência de hipótese do art. 134 da Lei ns 14.133 /2021, a

Administração, mediante justificativa e se reputar conveniente e oportuna tâl

medida, poderá optar por suspender a execução do contrato e instaurar novo

processo licitatório, em vez de promover a reúsão dos preços.

12.3. Caso seia constatada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas

condições do registro, e definido um novo preço máximo a ser pago pela Administração,

o fornecedor registrado será convocado pela Secretaria de Administração para

formalização da alteração do preço da Ata de Registro de Preços, por meio de áditamento.

13. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obleto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotâções orçamentárias:

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

14.PRAZO DE ENTREGA

14.1. O início da execução dos serviços ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos, contados

do recebimento da 0rdem de Serviço emitida pelo Departamento de Compras, observada

a assinatura do contrato quando aplicável (prevalecendo o que ocorrer por último). Após

o início, solicitações técnicas deverão ser atendidas remotamente em até 1 (umal hora e,

quando necessário, presencialmente em até 24 (únte e quatro) horas, com entrega de

documentos, relatórios e resultados na Secretaria Municipal de Saúde ou em outro setor

por ela designado.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax' (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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15. PENALIDADES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPf 78.121.936 / 000l-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

15.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente iustificado;
15.1,6, Enselar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a Iicitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5" da Lei N" 12.846, de 1o de agosto

de 2013

15.1.10.1. A Lei L2.846 /2013 é a Lei Anücorrupção. O seu Artigo 5'
enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou êstrangeira,

praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
- 

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou

contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infuação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 307o (trinta por cento] do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo m:áximo de

25 
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15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
' Paraná;

c) Impedimento de licitar e contrata4 sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/202t, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratax, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIll, lX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202t, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

. federativos, pelo prazo mínimo de 3 ftrêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secreüário Municipal

desigrrado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2OZl.
í-5.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valorl a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

ludicialmente.
15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2,4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometidâ;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contrata1, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a

licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

t5,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a

contratada poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de 15 fquinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

L5.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observaç por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corruptâ": oferecerl dar; receber ou solicitac direta ou indiretamente,
' qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática h'audulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do

órgão licitado4 úsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

compeütivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destrui[ falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

Av. Brasil, 245 - Fone /Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
. CNPI78.|27.936/000I-68-E-mail:prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; [ii) atos cuia

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruiq, falsificaç alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; [ii) atos cula intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade

na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga

de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio

e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados

com públicos.

17. DA FISCALTZAçÂiO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6", XXr[, AIíNEA "F"

17,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

todas as Secretarias e/ou Departamentos que possuem veículos sob sua responsabilidade,

formalizada através da emissão de empenhos e à Divisão de Controle Frotas, o qual emite

as Ordens de Serviço, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do Artigo tt7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N" 14.133/2021e, na sua

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica desigaada como Gestora deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDoR, Secretária Municipal de Saide, CPF n.

. xxx.501.089-xx;

17.1.2. Ficam desigrados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF ne XXX.719.619-65, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF nq )OO(.240.209-)fi, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936,/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anteriorl o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrati imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitaç antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 06 de outubro de 2025.

,S#flfNBí-'Êrf*r vrDoR
Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45') 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 07 de outubro de 2025.

De:

Para:

t Considerando retorno dos autos cuio obieto é a CONTRATAçÃO Ot EMPRESA

ESPECTALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE APOIO ADMTNISTRÁTrVO AO

FATURAMENTO DE AUTORIZAçÕES DE INTERNAçÃO HOSPITATAR (AIH'S), A

SEREM EXECUTADOS JUNTO ÀADMINISTRAçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 § 2'

do Decreto Municipal N" 5302 /2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei No 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERS G sso
, Prefeito Municipal

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do Pâraná - PRr CNPJ78.121.936/0001-68-Email:prefeltura@trêsbarÍas.pÍ.gov.bl

fianíúpiu Ie @,ris T$arcxx iu Jpararú

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PREGÃO ErETRÔNICO N" XX/2O25

oBIETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE

AUToRTzAÇÕEs oe rNrrnruaçÂo HosprrALAR (ArH's), A sEREM

ExECUTADoS JUNTo A ADMTNISTnaçÃo Do HosprrAl MUNrcrpAl
oe rRÊs BARRAS oo peneNÁ.

vALoR TorAL DA coNTRATAçÃo: n$ 32.400,00 (TRTNTA E Dors MrL E

QUATROCENTOS REAIS)

DATA DA srssÃo púsrrce: w/xx/zozs - 09h00

cnnÉnro DE IULGAMENTo: MENoR pREÇo Do LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

Nos rERMos DA LEr N" t4.133/zozt E DEMAIS LEGISLAÇÕES epllcÁvEts

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA

31 



rg^Díwi.rà*',&!fl l§-É4,ã-trcr pcefeítuca C-/tluníctpol de {têe 8atcae do parcná
ÊsrÀDo Do PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N" XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 94/2025

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR PREÇO DO LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob o n" 78.721.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2025 de 06 de maio de 2025, Lei na 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nq

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

PREGÃ0, forma ELETRÔNICA, üpo avaliação MENoR PREç0 Do LOTE, obietivando a proposta

mais vantajosa para a coNTRATAçÃo ot euenEsA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÂo DE

SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATTVO AO FATURAMENTO DE AUTORIZAçÕES DE

INTERNAçÃO HOSPITALITR (AIH'S), A SEREM EXECUTADOS IUNTO À ADMINTSTRAçÂO DO

HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PÂRANÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA XX DE XX)fi DE 2025.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01 Às 08h59 Do DIA )O( DE XXXX DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às O9hOO DO DIÂ XX DE XXXX DE 2O2S.

1.5. O local para realização dos atos relaüvos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessãô pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico flicitaçõesJ da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõês do Brasil esú consubstanciada no § 2e do

Artigo 17q da Lei n0 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.'121-.936 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistemã de pregão eletrônico da Bolsa de Liciteções e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestnrtura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

2.1. A presente liciração tem por obieto a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE

AUTORIZAçÕES DE INTERNAçÃO HOSPITALAR (AIH'S), A SEREM EXECUTADOS JUNTO À

ÁDMINISTRAçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, CONfOTMC

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2,2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

. 3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente equisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamenüíria (s):

a) 07.0 1.10.302.0021.2.otz.o00.3.3.90.39.00

5. DA PARTICIPÂçÃO ne lrCmçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitâção da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4. FUNDAMENTAçÂO I,ECAI,

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nq 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
' d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 53OB e 5309 de 27 de

maÍço de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 0O3 /2025 de 06 de maio de 2025.
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

S,4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Esteiam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos têrmos do Arti8o 3s

da Lei Complementar ns 123 /2006, e desempenhem atividade pertinentê e

compatível com o obieto deste Pregão.

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requerido

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Iicitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitâção e que sua proposta está em conformidade

com as exigências preüstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, l, da Lei Complementar na lZ3/2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal ne 03/2025, esta licitaÉo é de PARTICIPAçÃO EXCLUSM

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA [ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÔES DE ABRANGÊNCIAS DA ASSOCIAÇÃO

DOS MUNrCíprOS DO OESTE DO PARÁNÁ (AMOP) E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, PERTENCENTES Ao PR0CAXIAS, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro

citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ns

03 /2025 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Indiüduais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da AssociaÉo dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): AIto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

34 



{rW,,,d1rer pcefeltuco C/Tluntctpal de /Csês Batcac do parcná
€STADO OO PÀRÂNÁ..i!=--Jl

c8.ÍÀ oa FE.Áo

Brasitândia do Sul, Cafetândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capiüio

Leônidas Marques, Cascavel, Câtânduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamantê do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Aves, Guaíra, Guaraniaçu, lbema, Iguatu, lracema do Oeste,

Itaipulândia, fesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Peto Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândi+ Santa Helenô Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu, São fosé Das Pãlmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratli e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do iudoeste do

Estado do Paraná, pertencentes ao PROCA)flAS, sendo: Boa Esperança do

Iguaçu, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prete do lguaçu, Sâo Jorge

d'Oeste, Salto do Lontra e Verê,

5.5.1.2, lustifica-se a delimitação regional pela natureza presencial, contínua e

sigilosa do serviço: a contratada deverá comparecer, ao menos mensalmente (e

sempre que convocada), âo Hospital Municipal para retirar e devolver prontuários

fisicos, realizar protocolos e trataüvas imediatâs e intermediar, com tempo-resposta

reduzido, as demandas entre o Hospital e a 10a Regional de Saúde de Cascavel,

assegurando cadeia de custódia, integridade documental e confidencialidade (LGPDl.

A exigência de atuaçâo na região da AMOP e do PROCAXIAS esrá dentro do raio de

deslocamento compatível com o tempo-resposta máximo definido - é medida

técnica, necessária e proporcional para garanür eficiência, economicidade,

continuidade do serviço e mitigação de riscos logísticos, sem. prejuízo à

competitiüdade, admitindo-se empresas que comprovem estrutura local idônea

. (matriz, filial ou posto de atendimentol no referido raio.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

iurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de serviços a ele

relacionados.

5.6,1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5,6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com

Av. Brasil, 245 .. Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de serviços a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

S,6.4. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesEío do contrato, ou que

deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5,6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no pais;

5.6.10, Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público irunicipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

' 6. ELEMENTos INSTRUToREs

\,/ 6.1. O caderno de Instruções para esta licitação esú disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6,2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, ãté no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostâs.

7,2, Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar na

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadâstramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES

i.l.t, e participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7,3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitânte, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7,3.3. A chave de idenüficaçâo e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73,4.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo da senha, ainda que por terceiros.

7,3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representânte legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praücados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3,6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(47) 3097 -4600 ou pelo e-mail contato@bl!.org.br.

8. FORJUA DE APRESENTAçÃO DÂ PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste editâI, proposta aiustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
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8.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitáção exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8,4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da propostâ.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do lote;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item '10.4" do edital.

9,2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta ünculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdenciários, trabalhistas, tributiários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9,5, O prazo de validade da propostá não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contâr da data de sua

apresentação.

9.6, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo
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processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DAABERTURA DA SESSÃO, CIJTSSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMUTAÇÃO DE,LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será moüvo de desclassificação da proposta.

10.S. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

1O,S.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10,8. Iniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
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10.10, Os licitentes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitântes à responsabilidade da sua oferta apresentâda.

10.13. O intervalo entre os lances enúados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

fvinte] segundosJ e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (trêsJ segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezJ minutos e, ap'ós isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos 2 (doisJ

minutos do período de duração da sessão pública.

10,16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iusüficadamente admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10,21..No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiüva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 [vinte

e quatrol horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de ,ulgamento adotado será o de MENOR PREçO DO LOTE, conforme definido

neste Edital e seus anexos.
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10.24. Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etâpa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentâdo o melhor preço, para

que seia obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao úlümo lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO II), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDÁDE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão ne 7455/2O18-TCU-PlenárioJ ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei na 14.I33/2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.

11.2.2, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2e do artigo 59 da Lei nç 14.133/2O2l,parâ efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de jusüficativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11,2,2,2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11,2,2,3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

' Administração ou com a iniciativa privada;

lí^.2,2,4,Yeifrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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11.2.2.5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2,2,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da propostá;

b) Inexisürem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com ústas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (ünte e quatro] horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escritâ e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caracteústicas do serviço ofertado, tâis como marcâ, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro úeio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta

11.5, Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua conünuidade.

11.7, O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7,1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitânte para que sela obüdo preço melhor.
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12. DA HABTLTTAçÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratâção, mediante Consulta Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRI:

üttp://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei na 8.429 /1992, que prev§ dentre as

sanções impostas ao responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seia sócio maioritiário.

12,1,1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretâs, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1,2. A tentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos societiários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitânte inabilitado, por

falta de condições de participação.

iZ.t.t. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,
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11,7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nç 123 /2OO6,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitânte, observando o disposto neste editâI.
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12,2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas] horas, sob pena

de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz;

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneÍicio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

723 /2OO6, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitâção.

12,6. A Habiliteção lurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Juntâ Comercial da respectiva sede.

12,6.2. Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na funta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a maEiz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leine 5.764/7971.
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12,6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela epresentaÉo dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

luúdica [CNPf);

12.7,2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emiüdo pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

' certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiários

federais e à Díüda Aüva da União (DAUI por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

l2.7.4.Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTl, conforme Lei 12.440 /2011;
12,7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12,7.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordatâ expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa lurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documênto,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2O21:

12.9.1. Âtestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proilonente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (esJ, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a [s) pessoa (sJ

declarante (s);

12,10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
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Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a ügência

do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7e da Consütuição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10,3. Declaração subscritâ pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12,11. As microempresâs [ME) e/ou empresas de pequeno porte [EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Ârtigo 3e da Lei Complementar ne 723 /2006, deveÉo apnesentâr iuntamente

com os demais documentos reletivos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo

contador responúvel da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

pârticipente está enquadrada como Microemprese (ME) e/ou Emprêsa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela funta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne t23 /2006.

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitáção.

12.14. Caso a proposta mais vantaiosa seia ofertada por licitante qualificadã como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 fcincoJ dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justifi cativa.

12,14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitânte, sem preiuízo das sanções previstâs neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
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12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12,16, Será inabilitado o licitânte que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de O2

(duas) horas, a contar da solicitâção do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, daülografada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
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13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 [quinze) minutos para que qualquer

licitante mânifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual [is]

decisão [ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. .

13.2, Havendo quem se mânifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adêntrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13,2,2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

inümados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendolhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tÍio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos interessados, no endereço

constânte neste edital.
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14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art' 124 da Lei ne L4.133/27).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obreto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1', da Lei

Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etâpa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, dé acordo com

a fase do procedimento licitâtório.

16. DÂADIUDICAçÃO E HOMOTOGAçÂO
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16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1,1. Se houver recurso (s), efetuará o iulgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do obieto ao (s] \,encedor (esl e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÂO

17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivelente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na LeiN" 74.L33 /202L.

17,1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitâção da parte durante seu transcurso, deüdamente justificada, e desde que

o moüvo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17,2, Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17,2.1, Na hipótese de nenhum dos licitântes aceitar a contratãção nos termos do ltem

"17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatiirio;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertâdas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
' melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adiudicatrário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estâbelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4,1, A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

,
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17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal 14.133/2021.

17,6. Se, durante a ügência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração preüstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO l).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo. responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço

com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

lA,2.Z. O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quanüdade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO I).

18.4. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitântes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.4.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contâdos

da solicitação.
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18.4.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será mensal, em valor fixo de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), medi'

ante atesto do Gestor do Contrato.

19,2, Condições: emissão de NF-e em nome da Contratante, apresentação de relatório mensal de

execução e manutenção da regularidade fiscal e trabalhista.

19.3. Prazo: até 30 dias corridos, contados do atesto da NF-e.

19.4. Glosas e não conformidades: descontos na fatura do mês ou compensação na subsequente;

serviços reexecutados não geram rubrica adicional.

19.5. Devolução da NF-e por erro: o prazo de pagamento contará do novo protocolo após sanea-

mento.

19.6. Retenções tribuúrias conforme a legislação. É vedado pagamento antecipado, salvo hipó-

tese legal com garanüa idônea.

Observação: o valor global estimado para 12 meses é de R$ 32.400,00, sem prejuízo da medição

e do atesto mensais.

20. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permiür o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1,2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagarnento devido pelo fornecimento do [sJ produto/serviço [s], desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [sJ material [isJ;

20.1.7.VeÍifrcação das quanüdades e qualidade do [s) produto/serviço (s) entregues;

2O.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
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2O,2,1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20,2.2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitâdo ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositiirio do (s) material (is) adquirido (s) até que

totâlmente requisitâdo (sl, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2,3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificaçôes técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de câráter urgente e prestar os esclarecimentos que ,ulgar necessário;

20.2.6, Entregar o [sJ material (is] no prazo e formas aiustados;

2O,2,7. Entregar o (sl material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o resporsável por representá{a na execução do Contrato, assim como a (sJ

pessoa [s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) subsütuílo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

ZO,2.IO. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20,2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20,2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2,14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trebalhista em vigor, obrigando-se a saldá{os na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem ütimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obleto licitado, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou conünência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, râzão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, aüva ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O.S.l. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veicutação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1, O prazo de entrega dos serviços esú estabelecido no'Item 14- do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21,2, Aigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de

assinatura do mesmo.

21.3, O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual períodg, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 74.733 /2O2L.
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22. PREçO úíxrMO

22.1. O valor miáximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 32.400,00 (trinta

e dois mil e quatrocentos reais].

22,2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a úrgula.

22.3. O preço uniúrio deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22,4,É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAçÕNS N SANçÔES ÁDMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inftações:

23.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao ftrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

23,1.6. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praücar ato lesivo preüsto no arL 5q da Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013

23.1.10.1. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5q enumera os atos

lesivos à âdmini.;traÉo pública nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou eskangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iusüficar imposição de penalidade

mais grave;

. b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contâdos da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, Ill, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indiretâ do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, )Ç XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.L33 /ZO2l, bem como pelas infrações

. administrativas preüstas nos incisos II, III, Iv, V, vI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Adminisfação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos.

d.1) A senção estâbelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigaado.

23,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Ârtigo 156, § 7'da Lei N' 74.733 /ZOZL.

23.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções preüstas no item'23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compostâ de 2 fdois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitânte ou o

contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23.2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentâda, provas

ilícitâs, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNÂçÃO EO EUTNT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (trêsl dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessãopública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e deüdamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa. qual seja, a plataforma BLL fBolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admiüdas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24.4, Os esclarecimentos e impugnâções deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo,

24,5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que reüraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostâs aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

,

,

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Práüca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obieüvo de

. influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitadol üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeütivos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstnrtiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral,

com o obietivo de impedir materialmente a apurâção de alegações de práüca prevista

nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o

exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1,2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptâs,

fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

Av- Brasit, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretârias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de eppenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 1,77 da

Lei Federal N" 14.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1,1, Fica designada como gestora deste contrato:

a) DEB0RA NÁDIA PILATI VlDoR, Secretiíria Municipal de Saúde, CPF ne

038.XXX.XXX-37.

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF ne XXX.719.619-65, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Saúde;

b) ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF ne X)O(240.209-)O( fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Saúde.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26,2, Compettrâ aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidadg e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.S. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serêm adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicaçôes, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem .julgados necessários ao cumprimento do objeto.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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25.1.3. Durante a ügência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

58 



dçâE "#\rcr

,

pcefeituca Cli\unktpal de rCcêc Eatcat do panná
EsrÀDo oo PAaaNÁ

27. DISPOSIçÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importâ necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá{a por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquêr tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27,2, O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem preiuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultâdo ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27,6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor áa ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicâção que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Municípia.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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26.6. A existência e a atuação da fiscalização em neda restringem a responsabilidade única,

integrâl e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preluízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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27,9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27,lO,O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitâções, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/P& para maiores esclarecimentos.

27,11, Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5e do Decreto Federal ne

10.024/2079, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para Íins habilitatórios.

27,12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28, DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que sela.

29. ANEXOS DO EDITAI

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços Aiustada;

. c) Anexo lll - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de preços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIÂ

, 1. DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

1.1. O obieto da presente licitação é a GoNTRÂTAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATM AO FATURAMENTO

DE AUTORTZAÇÔES DE INTERNAçÂO HOSPITAIÁR (AIH',S), A SEREM EXECUTADOS

JUNTO À ADMINISTRÂÇÃO DO HOSPITAL MUNICTPAL DE TNÊS BNNRAS OO PARANÁ,

conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e

seus anexos.

2,1. A contratação será contínua, pelo período de 12 (doze) meses, em item único, com

valor .mensal estimado de R$ 2.700,00, perfazendo R$ 32.400,00 como teto de

aceitabilidade para o período. Os valores foram apurados por pesquisa de preços,

adotando-se o menor preço por item como critério de iulgamento.

2.2.0 quantitativo estimado refere-se à prestação mensal e contínua dos serviços de

apoio administrativo ao faturamento de AIH's, compreendendo todas as atiüdades

necessárias (conferência documental, codificação, registro em sistema, fechamento e

Íatamento de pendências), sem prejuízo de ajustes decorrentes da variação da demanda

real do HospitâI, sem geração de custos adicionais unitários além do preço mensal

pactuado.

2.2.L, A medição e o pagamento serão mensais, pelo preço uniário fixo (valor

mensall contratado, englobando todos os custos diretos e indiretos, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e preüdenciários, deslocamentos, seguros e

administração, vedadas cobranças acessórias não previstas neste Termo de

Referência.

2.3. A aquisição deverá atender integralmente às especificações e aos quantitativos

previstos nas tabelas a seguir, observada a disponibilidade orçamentária e financeira da

Administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2. QUANTITATIVOS E VATOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - INTICO 0., XXIII, ALÍNEÂ "A e T,
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2.4, O objeto observará limite máximo mensal ao longo de 12 (doze) meses, apurado a

partir da produção real do Hospital e dos preços de mercado, conforme a tabela:

LOTE 01: SER DE APOIO ADMINISTRÂTIVO NO FATURAMENTO DE AIH'S HOSPITÂLITRES

2.5. O valor indicado constitui teto máximo para a licitação; os lances deverão ser iguais

ou inferiores ao valor mensal estimado, prevalecendo o menor preço total do item.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6" TNCISO Xxrrr, ArÍNEA "8"

3.1. A contratação é necessária para assegurar a regularidade e a eficiência do fatura-

mento das AIH's, que exige conferência documental, codificação correta e registros tem-

pestivos nos sistemas oficiais. A execução inadequada gera glosas, perdas de receita e

risco à continuidade dos serviços; diante da complexidade normativa e da limitação de

capacidade interna, impõe-se o apoio especializado, em observância aos princípios da efi-

ciência, economicidade e continuidade.

4. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 1", TNCISO II

4.1' A entrega de documentos, relatórios e demais resultados será realizada na Secretaria

Municipal de Saúde ou em outro setor que venha a ser formalmente designado, mediante

soliciáção/ordem de serviço emitida pela Administração. Por necessidade operacional, a

Adminisfração poderá, a qualquer tempo, alterar o local de recebimento da documenta-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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VÂLOR TOTALVÁLOR UNIT.QTDE UNID. DESCRTçÃO DOS SERVIçOSITEM

32.400,00
VALOR

MENSÁL

PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE APOIO ADMI.
NISTRATIVO NO FATURÁMENTO DE AIH'S
HOSPITALARES, A SER REALIZÁDA JUNTO À

ADMINISTRAÇÃo Do HoSPITAL MUNICIPAL
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

2.700,oo01 l2

VALOR MIíXIMO DÂ LTCITAÇÃO

3,2. A empresa especializada proporciona padronização de fluxos, auditoria preventiva,

indicadores de desempenho e mitigação de riscos, reduzindo glosas e conferindo

preüsibilidade de receitas. A contratação em item único preserva a uniformidade

metodológica e a integração das etapas, com custos compatíveis com a dotação e o

mercado, garantindo üabilidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos

Rt 32.400,00
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ção, mediante comunicação escrita, preservando-se a continuidade do serviço, o cumpri-

mento dos prazos, a observância dos horários de expediente dos órgãos municipais e o

sigilo das informações, em consonância com a legislação aplicável.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6" XXIII, ALINEA "4"

5.1, A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art.84 daLei 14.133/2021, desde que comprovado ser vantajoso

para o Município.

6. DESCRTÇÃO DA SOrUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6", XX[I, ALÍNEA'C"

6.1. A solução abrange a contratação, em item único, de empresa especializada para

executar de forma contínua e integrada todas as rotinas de apoio administrativo ao

faturamento hospitalar/AlH's junto à Administração do Hospital Municipal,

compreendendo conferência e organização de prontuários, codificação correta de

diagnósticos e procedimentos, registro, validação e transmissão tempestiva das

informações nos sistemas oficiais, fechamento mensal, tratamento de pendências/glosas

e reapresentações, além da emissão de relatórios gerenciais. A execução observará as

especificações do Termo de Referência e do edital, com atendimento remoto e/ou "in loco"

quando requisitado fincluídos prazos de resposta), entrega de resultados nos setores

designados pela Secretaria Municipal de Saúde, e responsabilidade integral da contratada

por todos os meios, equipamentos, sistemas e pessoal necessários, resguardando-se a

segurança da informação e a continuidade do serviço.

7. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"

7,1. Empresa com CNPf regular e plena regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária

(INSS), FGTS e CNDT.

7.2, Comprovação de qualificação técnico-operacional por atestados compaúveis com

faturamento de AIH/SIH-SUS fconferência, codificação, fechamento, glosas e

reapresentaçõesl.

7.3. Equipe mínima dedicada (analista de faturamento e codificador[a]) com capacitação

em CID-1O/SIGTAP.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.4. Indicação de responsável técnico com poderes para decisôes operacionais e

interlocução direta com a Administração.

7.5. Infraestrutura e meios próprios: softwares/licenças, equipamentos e conectiüdade

segura para execução remota e/ou "in loco", sem ônus adicional ao Município.

7.7. Entregas e medição mensais: fechamento, relatórios gerenciais e planilhas de

produção (AIH processadas/aprovadas, glosas e reapresentações), passíveis de

conferência e atesto.

7,8. Tratamento de glosas impuúveis à execução, com análise, lusüficativa e

reapresentação sem custos adicionais, além de plano de ação para recorrências.

7.9. Conformidade integral à LGPD e sigilo assistencial: controle de acessos, termos de

confidencialidade e trilhas de auditoria.

7.10. Plano de continuidade/contingência @ackup de equipe, substituições rápidas e

procedimentos para indisponibilidade sistêmica), garantindo a continuidade do serviço.

7.11. Treinamento inicial f"onboarding") da equipe local e atualizações periódicas

quando houver mudanças normativas do SUS.

7.12. Governança e comunicação: reuniões de alinhamento (ao menos mensaisJ, canal

único de comunicação, cronograma de entregas e matriz de responsabilidades.

7,14. Sujeição às penalidades da Lei na 14.133/2021e manutenção, durante a vigência,

de todas as condições de habilitâção e qualidade exigidas.

,

7.6. Atendimento aos SLA: suporte remoto em até 1. (uma) hora após solicitação e

atendimento presencial em até 24 (vinte e quatro) horas, com registro de chamados'

7,13. Vedação à subcontratação do objeto principal; substituição de profissionais

somente com prévia ciência e manutenção dos requisitos de qualificação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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B. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão da licitante através de Atestado de

capacidade Técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços

de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que façam

explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técni'ca e valor

significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características

funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de

referência.

)_
9. MODELO DE EXECUç.AO DO OBIETO - ARTIGO 6" XXIII, ALINEA "E"

9.1. A execução terá início mediante Ordem de Serviço, com reunião de kick-off para

apresentação da equipe, validação de escopo, cronograma inicial e canais de comunicação.

9,2. A contratada deverá apresentar, em até 5 (cincoJ dias, Plano de Trabalho contendo

fluxograma de processos (conferência, codificação, envio, fechamento, glosas e

reapresentâções), prazos internos e responsáveis.

9,3. A Administração providenciará perfis de acesso; a contratada garantirá controle de

acessos e sigilo, observando LGPD e normas de segurança da informação.

9,4. O atendimento ocorrerá remotamente [suporte em até t hora após solicitação) e in

loco faté 24 horas quando requisitado), registrando-se todos os chamados e soluções.

9,5. As rotinas incluirão: conferência de prontuários, codificação (CID-10/SIGTAP),

registro e validação nos sistemas oficiais, fechamento mensal, e gestão de pendências.

9.6, Eventuais glosas serão analisadas, justificadas e reapresentadas pela contratada, com

plano de ação para causas recorrentes e reporte à Administração.

9,7. A contratada emitirá relatórios mensais contendo produção (AIH's

processadas/aprovadas), valores faturados/aprovados, glosas por motivo e

reapresentações, além de indicadores (taxa de glosa, prazo médio de processamento,

produüüdade).
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9.8. Réalizar-se-ão reuniões de alinhamento no início da prestação dos serviços e, sempre

que necessário, poderão ser convocadas novas reuniões para avaliação de resultados,

tratamento de não conformidades e atualização de prioridades. Todas as reuniões serão

registradas em ata.

9,9. A medição será mensal por preço do lote fixo (valor mensal), condicionada ao atesto

do gestor do contrato com base nas entregas e relatórios aprovados.

9.10. A contratada manterá equipe mínima dedicada e responsável técnico como ponto

focal, comunicando previamente substituições e garanündo continuidade do serviço.

9.11, Deverá ser executado onboarding inicial com a equipe local e atualizações

periódicas sempre que houver mudanças normativas do SUS/sistemas correlatos.

9.12. .Será mantido plano de contingência fbackup de equipe, procedimentos em

indisponibilidade sistêmica, rotas alternativas de envio e cronograma de recuperação).

9.14. A Administração poderá ajustar fluxos ou prazos por necessidade operacional

mediante comunicação formal, preservando-se a continuidade e a qualidade do serviço.

9.15. O descumprimento de prazos, padrões de qualidade ou requisitos de segurança

suieita a contratâda às sanções legais e contratuais, sem prejuízo da reparação de danos.

10, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § XX[I, ALÍNEA "G" 
,

1O,1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,

incluindo a mão de obra e o fornecimento de peças/acessórios, mediante conferência da

quanüdade e qualidade pelo órgão competente da Administração (Divisão de Controle de

Frotas). Para a liberação do pagamento, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de Recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

Áv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.13. Todos os meios e recursos necessários (softwares, licenças, equipamentos e

conectividade) serão proüdos pela contratada, sem ônus adicional ao Município.
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10.2, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valo-

res correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

1O.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento, incluindo eventuais úcios ou defeitos nos serviços prestados e produtos

fornecidos.

10.4. Somente serão pagos os quantitativos correspondentes às 0rdens de Compras de-

vidamente emitidas e formalizadas.

12. DOS PREÇOS E ESTTMATMS DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "r',

12.2.1. Na ocorrência de hipótese do art. 134 da Lei ns 74.133/202L, a Administra-

ção, mediante justificativa e se reputar convenierrte e oportuna tal medida, poderá

optar por suspender a execução do contrato e instaurar novo processo licitatório,

em vez de promover a revisão dos preços.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XNU,

AIÍNEA"H"

11.1. A seleção será realizada por pregão eletrônico, em lote único, adotando-se o menor

valor do lote fvalor mensal ' 12] como critério de julgamento, condicionado ao

atendimento integral das especificações técnicas, às condiçôes de habilitação e à

exequibilidade da proposta. Persisündo empate, aplicar-se-ão os critérios de desempate

legais, inclusive o empate ficto para ME/EPP, nos termos da legislação vigente.

12.1. As quantidades estimadas de contratação e os valores correspondentes encontram-

se detalhados no ltem 02 do presente Termo de Referência.

12.2, Durante a vigência do contrato, os preços registrados, serão fixos e irreaiustáveis,

salvo nas hipóteses deúdamente comprovadas de ocorrência das situações preüstas no

Art. 134 da Lei ne 14.t33/zOZt.
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12.3, Caso seja constatada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas con-

dições do registro, e definido um novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

fornecedor registrado será convocado pela Secretaria de Administração para formaliza-

ção da alteração do preço da Ata de Registro de Preços, por meio de aditamento.

13. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6", XXII, ALíNEA'J"

13.1, Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos da

seguinte dotação orçamentária:

a) 07.01. 10.302 .0021.2.012.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O início da execução dos serviços ocorrerá em até 5 fcinco) dias corridos, contados

do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de Compras, observada

a assinatura do contrato quando aplicável [prevalecendo o que ocorrer por último). Após

o início, solicitações técnicas deverão ser atendidas remotamente em até 1 (uma) hora e,

quando necessário, presencialmente em até 24 fvinte e quatro) horas, com entrega de

documentos, relatórios e resultados na Secretaria Municipal de Saúde ou em outro setor

por ela designado.

15. PENALIDADES

15.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
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15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do côntrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15,1.10. Praticar ato lesivo preüsto no Artigo 5" da Lei N" 12.846, de 1o de agosto

de 2013

15,1.10.1. A Lei 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5o

enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira,

praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou

contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15,2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções;

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

. e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e conEatar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, III, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de liciar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.t33 /202t, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do caput.do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
' referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

,
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d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 156, § 7" da Lei N" t4-133/202L-

15.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

iudicialmente.
15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e' intimará a
Iicitante ou a contratada para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15,2.6,t. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou

a contratâda poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público

no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ór-

gão licitador, úsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiti-

vos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâ-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
' e) "Prática obstruüva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-

ções ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste Edial; (ii) atos cuja intenção seia impe-

dir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cula intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade

na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga

. de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio

e um agente, em práticas corruptas, fTaudulentâs, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados

com públicos.

17. DA FISCALTZAçÂO E DA GERÊNCIA - ARTTGO 6', XXIN, ALÍNEÁ "F"
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17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

todas as Secretarias e/ou Departamentos que possuem veículos sob sua responsabilidade,

formalizada através da emissão de empenhos e à Divisão de Controle Frotas, o qual emite

as ordens de serviço, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N" 14.133 /2021e, na sua

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

17.1.1. Fica designada como Gestora deste contrato:

a) DEBoRA NÁDIA PILATI VIDoR, Secretária Municipal de Saúde, CPF no

xxx.501.089-xx;

17.1.2. Ficam desigaadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF nq )oo(719.619-65, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF na )OO(240.209-XX, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Saúde.

L7.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

L7.3.Fica reservado à fiscalizaçâo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

L7.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do MunicÍpio ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO N - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔN|CO N" )fr/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPf ne XX.XXX.)üX/XXXX-XX, (ENDEREÇO

COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO N'xx/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE O1: OS DE ÂPOIO ÂDMINISTRÁTIVO NO FÂTURAMENTO DE AIH'S HOSPITALITRES

Valor Total por Extenso: R$ )fiJüX)O( QOü reaisJ.

Valor Miáximo Permitido: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reaisJ

Condiç'ôes de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ X)O(Jffi()o(

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

al Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edita! em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ITEM QTDE UNID. DESCRTçÃO DOS SERV|çOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL

VALOR TOTAL RS
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, ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO CONJUNTA

A empresa X)O(X, inscrita no CNPf sob N' XX.XXX.XXXTO«X-)O(, com endereço em )OO(X, na

cidade de )(XX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XXJfiXJoü-Xx,

CPF sob N'XXXjfiX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impediüvos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

. ocorrênciasposteriores;
c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7e, inciso )0(XIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e Mo aft1a e no inciso
III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

{l Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

. Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPR-ESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANExo rv - MINUTA Do coNTRATo ADMINISTRATIvo or pnrsreÇÃo nE

SERVIçOS N" XXx/202s

pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 7 3 I 2O2S

pnncÃo nlrrRôrurco N" xxlz025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

eRrsreçÃo DE sERVIÇos, QUE

CELEMBRAM ENTRE SI O T"TUNICíPIO OT

rRÊs SRRRAS oo peRenÁ E A EMPRESA

xxx.

Pelo presente instrumento, o MUNlclPIo DE TnÊs senRAs oo PARANÁ, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná-P& inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n'

7 6.208.842 /0O01-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob N". )Oü 886.600-XX e portador da

Carteira de Identidade N" XX.230.813-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de

Três Barras do Paraná-P& doravante desigaado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,

a empresa (RÁáO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa iurídica de direito privado,

estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas

ICNPf) sob o N" XX.)üX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes

legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante

designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ns 14.133 /21, AIUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAçÂO DE SERVrçOS DE APOIO ADMINTSTRÂTM AO FATURAMENTO

DE AUTORIZAçOES DE TNTERNAçAO HOSPITALAR (ArH',S), A SEREM EXECUTADOS

JUNTOÀADMINISTRAçÃO DO HOSPITALMUNTCIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ,

em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica N'n</2025, mediante

as seguintes cláusulas e condições.
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CúUSULA PRIMEIRA - OBIETO

Artigo 92, incisos I, lL lll e IV da Lei N" 14.133/2021

PARIíGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAçÃO nf
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE AUTORIZAçÕES DE INTERNAçÃO

HOSPITÁIÁR (AIH,S), A SEREM EXECUTADOS JUNTO À ADMINISTRÂçÃO DO

HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARÂGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital PREGÃO

ELETRÔNrCO N" XX/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 Plano Municipal de Arborização Urbana deverá ser entregue

em estritâ obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e

rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de

PREGÃo ELETRÔNICo N" xxl2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais

encargos inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARIí,GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o obieto deste Conrrato,

pelo valor total de R$ XJO( (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor

contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01: SERVI DE APOIO ADMINISTRÁTIVO NO FATURAMENTO DE AIH'S HOSPITATÂRES

VÁLOR TOTAL

Áv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45:3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARíGRÂFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos

em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARIíGRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei

t4.L33/21ou de redução dos preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, Vlll e IX da Lei N" 14.133/2021

PARíGRÂFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

. a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o

presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 07.0 1.10.302.O02L.2.012.000.3.3.90.39.00

PARíGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 fduas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARr(GRAFO QUÁRTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados.

PARríGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência

bancária, exclusivamente para a contâ corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustãdo até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARíGRAFO SÉtttuO - es faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARIíGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúusurA eUARTA - DA ExEcuÇÃo, pRÂzo DE ENTREGA E vrcÊNcrA

Artigo 92, incisos Vll, X , XIII da Lei N" 74.133/2027
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PARríGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR PREçO

DO LOTE e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO IJ, após Ordem de Serviço.

PARíGRAF0 SEGUNDo - o prazo da prestação dos serviços é o definido no Termo

de Referência, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da ordem de serviço emitida

pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ügência do presente contrato é de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARíGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTÂ. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, íncisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PAR.ÁGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital PREGÃo ELETRÔNICo N" )0(/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representânte legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando

em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando

imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estâbelecido neste Contrato,

de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

bem como sejam manüdas todas as condições de habiliação e qualificação

exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos senriços objeto deste contrato.

cúusulA sExrA - oBRtcAçõEs DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos WI Wll da Lei N" 14.133/2027
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, PARÁGRAFo PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital de PREGÃo ELETRÔNICo N'xx/z025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO

N"}$/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE

a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,

observando todas as normas específicas da legislação úgente com referência a

execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do

valor faturado;

! Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento

realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que por

ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRÂTADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

para o fornecimento contratado.

clÁúsulA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo

1APÍTULO il-B da Lei N" 14.133/2021

PAR]{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto contratual.

,
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PARI(GRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes

práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

. qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrâto.

e) "prática obstrutiva": [iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo, financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" L4.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão

aplicadas às sanções legais, a saber:
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

nos termos do Artigo 156, § 2" da Lei N" 14.L33/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, N, V, VI e VII do caput

do Artigo 155 da Lei N' t4.13312021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstâs nos incisos VIII, lX, X,

XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.13312021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do referido artigo que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 fseis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secre!ário Municipal

designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 30olo [trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1." do Editâl

no percentual de 0,5 0/o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PÁRr{GRÂFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.L33 /2021.
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PARíGRÁFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à

contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada iudicialmente.

PAR(GRÂFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos

termos do Artigo 156, § 9" da Lei N" 14.333/2021,.

PARríGRÁFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de mula, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARI{GRÁFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores esüíveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o conrratado para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento preüsto no

caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /202L.
PARíGR.AFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas

provas ou de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a lieitante ou a

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação.

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo
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Art.92, XIX da Lei 14.133/21

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçÕns crnars
PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições

gerais:

a) Nenhum equipamento fora do conffatado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADÀ esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei 14.L33 / 2O2L.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARríGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinia sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

$ Razões de interesse público, justificadas pela autoridade miáxima do órgão ou da

entidade contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Preüdência Social ou para aprendiz.

PARíGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recoÍrer a üa fudicial
para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de

l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 20olo (vinte por cento) do valor do contrato.
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

rabalhista, preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade

do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal.

cúusulA DÉcrMA PRIME|RA - DA GERENCIA E FIscALtz çÃo

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARíGRAFo PRIMEIRo - o gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do

presente contrato cabem à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PARíGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato a seguinte:

a) DEBORA NÁD|A PILATI VIDO& Secreúria Municipal de Saúde, CPF no

)oo(.501.089-)ü;

PAR/ÍGRÁrO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais oriundas deste procedimento

licitatório as seguintes:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF ne XXX.719.619-65, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Saúde;

b) ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF ns XXX.240.209-XX, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Saúde.

PARíGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no

parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARIíGRÁFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a

execução dos serviços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à

qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais

,
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que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o

Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à 'autoridade

administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de

medidãs convenientes.

PARI{GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecer{he todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos,

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem iulgados necessários ao

cumprimento do obieto deste Contrato.

PARíGRArO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto

da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus

prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidadei previstas,

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÂO ELETRÔNICO N"

Xr</2025 e na propostâ apresentada pela empresa ora CONTRATAD§ são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PAR/ÍGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos adiüvos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes

das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação

de prazos e normas gerais de serviços.

cúusulA DÉcIMA TERcETRÂ - sucEssÂo E FoRo
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 fduas) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou alustado, elegendo para Foro do

mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante

com plenos poderes para receber notificações, citâção inicial e outras em direito

permitidas.

Local e data.

RAZÃO SOCNI DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE

LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

,

,

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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PRoct/R^DoRr nnÍorce
Objeto: PARECER INICT^L

Repor4ição: Sccr.ctorio dc Soúd"

A ç.spí*ic': Prcgõo tretrônico no 09412025.

Objcto: Cartrotação dc cmpr.esa poro opoio odministrctivo m fotrromarto & ÁIH's
Hospitalor.es r.aolizodos jt*rto o oúninistr.oçõo do Hospitol rlÂt*ricipol de TÉs
BoÍ'ros do Poroní

?rozor 12 (dozc) mcses podcndo scr pí.orrogado (ort. 84 - lai l4-l33l2ll

\, Atendendo oo solicitodo no memorondo do sr. Prefeito /lÂunicipal, dotodo
de 23/09/2025, se4ue o monifesfoçõo desto Ássessorio sobre o necessidode de
elaboroçôo de procedimento licitotório poro fíns de ser oferido o reguloridode dos otos
praticodos poro o reolização do Lícitoção m modolidode Pregão Eletrônico, gue tem como

objeto o Contr.otoção de cmpr.cso poro opoio odmínisfrofívo m fotrrorncnto dc AIH's
lbspitolarrcs r.colizodos jqrÍfo o odministr.oção do HoqÍtol *lunícípol dc TÉs BarFos

do Poronó. Constom no processo odministrotivo físico:
I. Portario de l.lomeação de ogentes de controtoção
II. Documento de Formolizoção de Demondo
fII.Estudo Técnico Preliminor
IV. Termo de Ref eràcio
V. Documentoção do pesquisa de preços
W. Despocho de encominhomento do Prefeito Municipol
VIII. Porecer Contóbil e Finonceiro
WIf. Minuto do Edital e anexos

De se observor gue fodos os documentos ocimo se encontrom encortodos,
todovio, nôo exotomenfe nesto ordem.

Importonte osseveror, ínicíolnente, gue compete à Procurodorio-6erol,
nos termos do ort. 53 do Lei no 14.133, de ?O21, realizar o confrole prévio de legolidade
do processo de controtoção, pelo onólise da presenço e do legalidode do conteúdo dos
documentos essenciois poro o realizoçôo do controtoçõo público. responsobilizondo-se
openos o ordenodor do despeso e os responsáveis pelo controtação quonto à verccidode
dos informoçôes contídos no processo, ressolvondo, portonto, que todo procedimento
deverá observar o legisloção opontado no corpo deste rrcrecet, principolmenfe no toconte
o prdzos e otos essenciais.

l.,lo gue tonge à fose intenm do processo de controtaçõo, estõo sendo
oplicodos os disposições dc Lei no 14.133/?OZl.

Quonto oo ETP, contemplo-se todos os íncisos obrigatórios de ocordo com

o Árt. 18 daLei 14.133/?1.

O termo de referência, se encontro segundo o ort. 6o, inciso XXfIf.
Tendo em conto o ousàcio de dodos desorrozoríveis, nos limifes dos

conhecimentos d*te órgfo consultivo, é oportum regisfi.or gue o descriçõo técnico dos
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'003 - Írês Barras do Parani; PR

CNPJ78.12l.936/000l-68-Emall:preÍeltuÍe@tÍêsbarÍas.pÍ.9ov.bÍ V
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it€ns que compõem o objeto do pr€sente controtoçõo é de responsobilidode exclusivo do(s)

subscritor(es) do documento.
Átendo-se os peculioridodes do objeto do presente controtoção,

vislumbro-se que o teÍmo de referência prevê o Ptazo e os condiçôes do execução

confrqfual, hqvendo regros claros Poro os licitontes. O Prozo de vigàcio do contrato.
previsfo no terfio de reÍerêtcia, estó de ocordo com os disposiçóe-s le4ais.

Deve-se ressaltor que os outos contân todo o docunentoçõo neressôia
poro o procedimento, inclusive o estimotirn de despeso paro o feito, nos termos do Ártigo
óo, inciso XXfff, olínea 'J', do Lei n" 14.133/2O2L AssiÍn, em otençõo oo comondo legol

que defermino o verif icoçôo de existàcio de recursos f imnceiros previomente à
realizoção do controtoçõo, consto nos outos que hó previsão de crédíto orçamentôio porr
suportor tol despesa, conforme indicoçõo nos oufos, sob prígina no 014.

Quonto à fiscolizoçõo do confrofoção, evidenciodo o relaçfu de êestor e
Fiscois do controtoçõo, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.

Á justíficotiw constonte no terno de reÍerência é suficiente poro
demonslrcr o ínteresse público do realizoçõo do presente contrutoçtb.

Verifico-se que o Termo de Referêncio otende de moneiro suficiente oos

reguisitos legois, pois Íornece subsídios cloros poro que possom os interessodos em

porticipor do processo licitotório.
Consto, oindo, nos oufos o documentçõo relotivo à pesguiso de praços

eeolizodro., hovendo o relslório de pesguiso confecciomdo pelo Secretorio ÂÀunicipol

interessodo, con o metodologio odofodo, atendendo o art. 23, inciso fV. Enfendendo
suficientes os informoções contidos no processo.

O pre,ço estobelecido poro os serviços supro identifícqdos, indicodos pelo
Ádministroção Público é no ordem de R$ 32.400,0O (trinto e doís mil guctrocentos reois).

lü toconte à escolho do modolidade pregrõo, otrovê de controtoção de
empreso, os fundornentos estão ossentodos em dois folores:

I) o possibilidode jurídico de corocterizoçõo do objeto da licitoção
como um serviço comum; e

rr) o necessidode de se contrctor oguele gue oÍerete o menor volor
pelo serviço, dentro dos porônetros objetivonente fixodos no

processo de licifoçôo.
Considerondo-se gue o presente certame odotou o formoto eletrônico e

tendo em visto gue a r?4t-o é justonenfe esso, nõo hó outros considercçôes o sereh
opontodos nesto rubríco.

O critérío de julgomento do licitoçõo odotodo é o mesrcr preço por item,
o que de outro formo, por se trofor de serviço mensol, se tormrio invirível o divisõo do
controto.

Á documentoção exigido no minufo do Editol estó adeguodo oo objeto do
contrutoçõo. Álém disso, vislumbro-se gue o exigàcio de otestodo de copocidade térnica,

fianiúpiu Ie @ 4§anax iu Jpuranúrtfr

conforme descrito no termo de reÍerêtcia, estó odeguodo oo objeto do controtoçõo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Írês BaÍÍas do Paran
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lü mois, veriÍica-se que fororn preenchidos os reguisitos essencíois

determinodos pela Leí no 14.133/20?1.
Percebe-se ode4uodo o minuto do oto onexo oo editol, sendo que prevê os

clríusulos essercíois dispostos no Art.92 da Leí 14.133/21.
Por fim, se ossim erfiender Vosso Senhorio o PreÍeilo ÂÂunicipol, poro

oprecíoção e ouforizoção. ou niio. nos termos da Lei no 14.L33/?OZI, acerco de todo o oqui

reÍerido.
s.^.J.. É opa?ecet

Tr& Borrus do Poronó,07 de outubro de?O25.

Fernandes
oA 2 ?38

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-()()3 - TÍê5 Barras do Paraná - PR
c N PJ 78.121.916/OOof -68 - Email: pÍefelturâ@tresbarras.pr.gov.br

90 



,

I{

ESTADO DO PARANÁ

.ffiamüfw tre@rtfr 4Sarcar Iu ffiarurú
rf

cAPITAL »o rnI.lÃo

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de2025.

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

,

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente

processo, AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, nos termos da Lei No L4.L33/202L, para a corurnaraçÃo ou

EMrRESA ESpEctALIzADA eARA A eRESTAçÃo DE sERvrços DE Apolo

ADMINISTRÂTIVO AO FATURÂMENTO DE AUTORIZAçÕES OE TTTTNMEçÃO

HOSeITALTR (ArH'S), A SEREM EXECUTADOS lUtttO À eOUmtSrnAçÃO OO

HosprrAl MUNtctpAL oE rnÊs nRnnes oo pnRnxÁ.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades

necessárias à contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme

exigências da legislação vigente.

F GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) ,235.-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do pâraná - pR

, CNPJ7A.121.9l6/OOOf-68-Email:prêfêitura@tresbarÍas.pr.9ov.br
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,
TERMo DE rNDIclçÂo r crÊNctA DE FrscAL DE coNTRATo

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrâto/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de realizar a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE

AUTORIZAçÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR (AIH'S), A SEREM EXECUTADOS

,UNTO ÀADMITTTSTNEçÃO NO HOSPITAL MUNICIPALDETRÊS BARRÁSDO PARANÁ

resultantes do Processo Administrativo N' 94/2025.

FISCAL TITUIÁR: MARISA DE FÁTIMA TESSARI, ENfCTMCiTA, CPF N9 XXX,719,619.65,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde.

FISCAL SUPLENTE: ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF nq )C«.240.209-XX, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuedo,

exercendo as atiüdades de orientação, fiscalização e controle preüstas na Lei N" t4L33/2OZt,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b). Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigaçôes pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrendo

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão conEatual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratâda substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, â guarda ou a utilização pelo contratante;

,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OOJ - Três BaÍras do Paraná - PR
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o'pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstânciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Adminisração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atiüdades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2025.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

fianíúpÍu Ie 0 4Sarcax Iu Jpararú

,

,

"^{}rt*Tu#"ffi r."r'}'o^.i
Fiscal Titular

f.n'ts lrrloscr âiqvqrreg-
ZENIR MEURERTAVARES

Fiscal Suplente

Avr Brasit, 24s - Fone/Fax: (4S) g23s-1212 - cEp Bs4gs-oo3 - Três BârÍas do paraná - pR
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DECRETO no 60922024
OAÍ A: 1'111212024

SÚMULA: Alteía os artigos 20 e 30 do Decreto no

530ê/2023 de271031"2023, combinado com o Decreto
no 5634nA24, de 09i,0112024, que dispÕe sobre a
nomeação de Gomissão de Contrataçâo, Agente de
Contrataçâo e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Fedêral no. 14.133 de 10 de abril de 2021, no
municipio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

sFr.:
,

\
Jorn al A íNP

PáBioa

Edição

447
11a,

l4a.;e
'1ss Besn"' =:

,

GERSO FRÀNCISCO GUSSO. PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTAOO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÓES QUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEl,

DECRETA:

Art. ío. O artigo 20 do Decreto no 530612023 de
27n312O23, combinado com o Decreto n" 563412024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de ContÍatação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021, no município de Três
Banas do Paraná, passa a ter a seguinte Íedação:

comissão de contratação, à;."â*,"T;rli1ilrl;1ffi:9"'' 
paÍa compor a

l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 0ô8.nx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Retratti CPF no 826.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no g25,xxx.m<€8;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.»<x-76 (suplente)
V- Fabiane Zancenaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. ?. O artigo 30 do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 56342024, de 09/0112024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contrataçáo e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021 , no municipio de Três Banas do Paraná, passâ a ter a seguinte
redação:

..,...... Art 30. Ficam nomeados, para licitaçóes que
envolvam bens e serviços comuns, como agentê de contrataçáo, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Administraçâo Pública:
I - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068,xxx,xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no g25.xxx.xlor-68;

,

/\V'. l3ra.sil, 342 -
C.NPJ 78, , l. Par'an:i - PR
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AÉ, 3o. Ratificam-se as demais disposi@es do
Decreto no 53062023 de27l03l2o23

AÉ 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogandese as disposiçÕes em contrário, surlindo seus eÍeitos a
partirde 01 de janeiro de20?5.

Gabinete do Prefeito Mun Três Banas do Paraná/PR, em '11 de
d de 2024.

GERSO GUSSO
Preíeito Municipal

^V. 
Brasil, 242

,

,
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ErETRÔNrCO N" S2l2O25

oBIETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE

AUToRTzAÇoEs oe turenNaçÃo HosprrALAR (ArH's), A sEREM

ExECUTADoS IUNTo A ADMrNrsrnaçÃo Do HosprrAl MUNICTpAL
, or tRÊs BARRAS no peReNÁ.

vALoR TorAL DA coNTRAraçÃo: R$ 32.400,00 ITRTNTA E Dors MrL E

QUATROCENTOS REAIS)

, EXCLUSPIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

Nos rERMos DA LEI N" 14.133/zoz7 E DEMAIS Lecrsmçors apllcÁvnIs

DATA DA sEssÃo púnlrcl: 23/to/zozs - 09h00

cnlrÉnto DE IULGAMENTo: MENoR pREÇo Do LorE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

96 



Ju'W,/v{rcr pceÍeítuca CtThuntcípal de lCsês Eacsot do ponnô
ESTÀD'o O|Cr PAR/ÀIÚÂ

t--.-!

D

,

TIPO DE AVÂLIAçÃO: MENOR PREçO DO LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa lurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJJ sob o rf 7A.72t.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

OO3 /2025 de 06 de maio de 2025, Lei na 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

L23, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREcÃo, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREço Do LoTE, objetivando a proposta

mais vantalosa paTa a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÂRÂ A PRESTAçÂO DE

SERVIçOS DE APOIO ADMTNTSTRÂTrVO AO FATURAMENTO DE AUTORIZAçÔES DE

INTERNAçÃO HOSPITAIIIR (AIH'S), A SEREM EXECUTADOS JUNTO À ADMINISTRÂçÃO DO

HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2n25.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01Às 08h59 Do DIA 23 DE ouTUBRo DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIÂ 23 DE OUTUBRO DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1,6.1, O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e deüdamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitaçõesJ da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2o do

Artigo 170 da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mailr prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO w'52l2O2S
pRocEsso ADMINISTRATM N" 94/2025
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitâlmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2, DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a coNTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRÂTIVO AO FATURAIIIENTO DE

AUTORIZAçÔES DE INTERNAçÂO HOSPITAIITR (ÂIH'S), A SEREM EXECUTADOS TUNTO À

ADMINISTRAçÃO DO HOSPITAL MUNICTPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ, CONfOTME

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2, Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTAçÃO oRçÂTUENTÁRrÂ

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por contâ da (s) dotação (ões)

orçamenüária (s):

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAT{ENTAçÃO tEcAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

. a) Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N'5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 0O3/2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTICIPAEÃO NA TICITAçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado foperador da corretora de mercadorias) e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaras.pr.gov.br
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

S.4.1. Esteiam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualifrcada como tais, nos termos do Artigo 3e

da Lei Complementar ns 123 /2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregâo.

5,4,2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências preüstâs neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microemprêsa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar ne 123 /2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nq 03 /2025, estalicltação é de PARTICTPAçÂO EXCLUSIVA

DE MICROEMPREENDEDOR TNDTVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÔES DE ABRÂNGÊNCIÁS DA ASSOCIAçÃO

DOS MUNICÍPrOS DO OESTE DO PARÂNÁ (AMOP) E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, PERTENCENTES Ao PRoCAXIAS, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro

citadas.

5,5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ne
. 

03 /2025 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores lndiüduais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (ÂJi{OP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Bmganey,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CÉP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, fesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, No Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Paloüna, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes/ Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Terezâ D'oeste, Santa

Terezinha do ltaipu, São fosé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratii e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do Sudoestê do

Estado do Paraná, pertencentes eo PROCAXIAS, sendo: Boa Esperança do

lguaçu, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do lguaçu, São forge

d'oeste, salto do Lontra e Verê.

5.5.1.2. fustifica-se a delimitação regional pela natureza presencial, contínua e

sigilosa do serviço: a contratada deverá comparecer, ao menos mensalmente (e

sempre que convocada), ao Hospital Municipal para retirar e devolver prontuários

físicos, realizar protocolos e tratativas imediatas e intermediar, com tempo-resposta

reduzido, as demandas entre o Hospital e a 10a Regional de Saúde de Cascavel,

assegurando cadeia de custódia, integridade documental e confidencialidade (LGPD).

A exigência de atuação na região da AMOP e do PROCAXIAS está dentro do raio de

deslocamento compatível com o tempo-resposta máximo definido - é medida

técnica, necessária e proporcional para garantir eficiência, economicidade,

continuidade do serviço e mitigação de riscos logísücos, sem preiuízo à

competitividade, admiündo-se empresas que comprovem estrutura local idônea

(matriz, filial ou posto de atendimentoJ no referido raio.

5,6. É vedada a participação de:

5,6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

lurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de serviços a ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de sewiços a ela necessários.

5.6.3. Pessoa ftsica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6,4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou cMl com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que

deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÊnidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5,6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituiÉo;

5.ó.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Trés Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordaúrias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10, Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressala-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6, ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação estiá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-P& no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessedos no certame também poderão ter acesso ao Editâl através do Portal de

Transparência localizado no site do MunicÍpio de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7. DO CREDENCIAMENTO

7,1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar ns

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
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(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do câdastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela lunta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

§istema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementâr ne 723 /2006.

7.3. CREDENCIAT'ENTO NO STSTEMA DE LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES

7.3,1. A paÉicipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitâção e atendimento as exigências de habilitação preüstas no Edial.

7,3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privaüva.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados.em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exctusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo da senha, ainda que por terceiros.

7,3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7,3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTÂÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta aiustada com a descrição do obieto ofertado e o preço.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45') 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-121.536 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editel,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitâção anteriormente inseridos no sistema.

8,5, Não será estabelecidâ, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

.julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a propostâ e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enüo de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÂ

9.1. O licitânte deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do lote;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a propostâ, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item "10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratâda.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionak, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributiârios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 [sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo
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processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, daf,onstituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamênto dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

, 10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLTSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IIINCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

v a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. À Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

, 10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPf, timbrg logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

v 10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1, A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitântes.

10,8. Iniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10,9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
,
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10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no editâI.

10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances interntediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. O intervalo entre os lances enüados pelo mesmo licitante não poderá ser ínferior a 20

(vinteJ. segundos] e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10,14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10,19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10,20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10,21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (ünte

e quatroJ horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO DO LOTE, conforme definido

neste Edital e seus anexos.
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10.24..Caso o licitânte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveÉ encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pera

que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duasJ

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO lD, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10,26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitâção e julgamento de

proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 6L da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço miáximo fixado (Acórdão na 1455/20L8-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nq L4.L33 /2021.
11.2,1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 20 do artigo 59 da Lei ne 14.733 /2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2,2.1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11,2,2,4.Yerifrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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11.2.2,5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11,2,2,6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 5oolo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Âd.ministração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitânte ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custcs de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferte.

11,2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo, 24 [ünte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

11.3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitâl complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas] horas, sob pena de não aceitação da propostá.

11,4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por soticitaçâo escrita e

iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro,

11.4.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrãproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das preüstas neste Edital.

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obüdo preço melhor.
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11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proPosta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne ]^23 /20O6,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitânte, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAçÃO

12.1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
.. :-

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contas da União fhttps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munícipal/ail/ConsubartmpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maloriúrio, por força do artigo 72 d,a Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juídica da

qual seia sócio majoritário.

12.1.1,1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditiías indiretas.

. 12,1,1.2, Atentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne L23/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habiliteção complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhálos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) hoias, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permiüdos.

12,4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4,1. Serão aceitos regisEos de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5, Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §14, da Lei Complementar ne

723 / 2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

!2.6. A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12,6.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empreses

Mercantis, a cargo da Iunta Comercial da respectiva sede.

12,6.2, Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constituüvo, estatuto ou contrato social em úgor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciül das

Pessoas furídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçêo dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estâtuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lein9 5.764/197t.

,

,
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12,6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaÉo dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF] ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPI);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caüa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

l2.7.3.Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributiários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei na 8.272, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conformeLei L2.440 /ZO|I;
12,7.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Cêrtidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessenta] dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentaÉo do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N' 14.133 /2O21:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emiüdo [s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa lurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do [sJ atestador (es], ou qualquer outro

meio com o qual o licitâdor possa valer-se para manter contato com a (sJ pessoa (s]

declarante [sJ;

12,10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
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l2.10,l, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

12,1O,2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a ügência

do contrato a proibição constante do inciso )fiXlll do artigo 70 da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO llI;

12.10,3, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPPJ, qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3q da Lei Complementar ne 723 /2006, deverão apresentar iuntamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como MicÍoempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela lunta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 fsessenta)

dias dá data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.
12,12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e se.ia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustifi cativa.

12,14Í A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções preüstâs neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.
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12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chad a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos edgidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o ncitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de rccorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência

de moüvação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13,2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13,2.2. A falta de manifestação motivada do licitânte quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admiüdo o recurso, o recorrente terá, a partir de entÍio, o prazo de Ol 1três; dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões tãmbém pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida üio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com üstâ franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTÂ VENCEDORÁ

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a úlüma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
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14.2, A proposa final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contrateda.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos (limitada a 2 [duas) casas decimais após a vírgula] e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 12q da Lei ne 74.133/2L).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores exPressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada, rigorosamente, ao obieto destq edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologaçâo.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLTCA

15,1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1", da Lei

Complementar na 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitântes remânescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2,1. A convocação se dará por mero do sistema eletrônico "cha/, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DÂÂDJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO

,

I
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16.1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adiudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (sJ, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adiudicação do obieto ao (s) vencedor (esJ e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRÂTAçÂO

17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

preüstas na Lei N" 14.t33/2021.

l7.l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Serâ facultado à Adminisúação, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

nâo aceitar ou não retirar o insEumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitânte vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"17.2.",a Admir,istração, observados o valor esümado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitântés remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condiçâo.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa inlustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4,1. A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.
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17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal 74.733/zOZt.

17.6. Se, durante a ügência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer moüvo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preústãs no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18,1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estâbelecidas no Termo de

Referência (ANEXO I).

18,2. O obiêto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço

com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.2,2, O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quandp estiver em

desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitente da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO D.

18.4. Os obietos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18,4.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados

da solicitação.
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18,4,2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

119.PAGAMENTO:

19,1. O pagamento será mensal, em valor fixo de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reaisJ, medi-

ante âtesto do Gestor do Contrato.

19.2. Condições: emissão de NF-e em nome da Contratante, apresentação de relatório mensal de

execução e manutenção da regularidade fiscal e trabalhistâ.

19.3. Prazo: até 30 dias corridos, contados do atesto da NF-e.

\, 19.4, Glosas e não conformidades: descontos na fatura do mês ou compensação na subsequente;

serviços reexecutados não geram rubrica adicional.

19,5. Devolução da NF-e por erro: o prazo de pagamento contârá do novo protocolo após sanea-

mento.

19.6. Retenções tributárias conforme a legislação. É vedado pagamento antecipado, salvo hipó-

tese legal com garantia idônea.

Observação: o valor global estimado para 12 meses é de R$ 32.400,00, sem prejuízo da medição

e do atesto mensais.

20. OBRIGAçõES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitâdos pelos empreg3dos dos fornecedores;

20.1.3, Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço (sJ, desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a exêcução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (sJ material [is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço [s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução tlo cumprimento do obleto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
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20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizaçôes, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O,2,2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de deposiúrio do (sJ material [is) adquirido (s) até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2,3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (isJ, obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Subsütuir no prazo de 02 (dois] dias qualquer produto que nâo atenda às

especificaçôes técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2O.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas aiustados;

2O,2.7. Entregar o [sJ material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) subsütuí-lo (sJ;

20,2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O,2.1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratãções não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados dirêtamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20,2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obleto.

20,2,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitâdos pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que rulgar necessário;
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20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3,1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3,2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem ütimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20,3.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

frevenção, conexão ou continência; e;

20,3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Pregão.

20,4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20,3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a conBatação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca'do Contrato,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20,5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21,1. O prazo de entrega dos serviços estiá esabelecido no "Item 14- do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21,2, A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de

assinatura do mesmo.

21,3, O prazo preüsto no subitem 21.2 poderâ ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" t4.733/2OZl.
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22. PREçO MríXlMO

22,1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo d'e Referência

TANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 32.400,00 (trinta

e dois mil e quatrocentos reais).

22.2, Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitândo-se a duas

casas decimais após a úrgula.

22,3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É, vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAçÔES e SaWçÕrS ATTMTNTSTRATTVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ;

?3.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

23.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

23,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013

23.1.10.1. ALei 12.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5a enumera os atos

. lesivos à administração pública, nacional ou estrangeir4 praücados por pessoas

lurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios dã administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Editâl e em seus

Anexos, limitados a 30olo [trinta por cento) do valor contratual, sendo quq a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze] dias, contados da

. comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iusüficar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três] anos;

d) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, )Ç XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.L33 /202t, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
' mínimo de 3 [três) anos e miáximo de 6 fseis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

23-2,1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" t4.733 /2021.
23.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada ludicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções preüstâs no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

,

,
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24. DA IMPUGNAçÂO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCUIRECIMENTO

24.1. É facultâda a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de 3 (três] dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de soliciáção formal,

redigida por escrito e deüdamente dirigida ao pregoeiro, com protocolo realizado Cxglusivalqcltc

nor meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disouta. qual seja, a plataforma BLL (Bolsa de

Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações encaminhadas por outros

meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

24,4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 fdoisJ dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
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b) As peculiaridades do caso concreto;
' c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de coÀtrole.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará iatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o

contratado parâ, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2,6.L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contâdo da data

da intimação.

23,2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostâs, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à idenüficação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e viircularão aos

participantes e a AdministraÉo.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática cormpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante, o., p."por,o, do órgão

. Iicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Edital; (ii] atos cuia intenção sela impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25,1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

ftaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
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25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônluge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO E nn CrnÊNCrl

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N" 74.133/202L e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA Plt-ATI VID0R, Secreúria Municipal de Saúde, CPF nq

. 038)O«.XXX-37.

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF ne X)O(.719.619-65, fiscal ütular da

Secretaria Municipal de Saúde;

b) ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF nq y,W.24O.209-y,y,, fiscal suplente da

Secretâria Municipal de Saúde.

26.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente âssumirá a função até o retorno do ütular.

26,2. Compenrá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecímento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26,4. As decisões que ultrapassarem a competênciâ do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26,5. O fornecedor deverá aceitár, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obreto.
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26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmq modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DISPOSIçÔES FINÁJS

27.1. A presente licitâção não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá{a por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proironente que o tiver apresentâdo, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem preiuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementãr a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exatâ compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27,7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos irroponentes

por qualquer meio de comunicaçâo que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
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27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestâção de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.lO,O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sextá-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11, Os usuários dos sistemas de que tratã o §2o do artigo 5e do Decreto Federal n0

lO.O24/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi ns habilitatórios.

27,12, Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em ügência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que sela.

29, ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços Aiustada;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, 08 de outubro de 2025.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DEFINIçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRÁTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO

DE AUTORIZAçÕES DE INTERNAçÂO HOSPITAIIIR (AIH'S), A SEREM EXECUTADOS

IUNTOÀADMINISTRAçÃO DO HOSPITAL MUNICIPALDETRÊS BARRAS DO PARANÁ,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e

seus anexos.

2,1. A contratação será contínua, pelo período de 12 (doze) meses, em item único, com

valor mensal estimado de R$ 2.700,00, perfazendo R$ 32.400,00 como teto de

aceitabilidade para o período. Os valores foram apurados por pesquisa.de preços,

adotando-se o menor preço por item como critério de iulgamento.

2.2. O quantitativo estimado refere-se à prestação mensal e conünua dos serviços de

apoio administrativo ao faturamento de AIH's, compreendendo todas as atividades

necessárias (conferência documental, codificação, registro em sistema, fechamento e

tratamento de pendências), sem prejuízo de aiustes decorrentes da variação da demanda

real do Hospital, sem geração de custos adicionais unitários além do preço mensal

pactuado.

2.2,1,, A medição e o pagamento serão mensais, pelo preço unitário fixo (valor

mensalJ contratado, englobando todos os custos diretos e indiretos, inclusive

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, deslocamentos, seguros e

administração, vedadas cobranças acessórias não preüstas neste Termo de

Referência.

2.3, A aquisição deverá atender integralmente às especificações e aos quantitativos

previstos nas tabelas a seguir, observada a disponibilidade orçamenúria e financeira da

Administração.
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2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÂO . anTIco 0", xxIII, ALÍNEA "A e T.
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LOTE 01: SERVI DE APOIO ADMINISTRÁTIVO NO FATURÂMENTO DE AIH'S HOSPITAIITRES

2.5. O valor indicado constitui teto máximo para a licitação; os lances deverão ser iguais

ou inferiores ao valor mensal estimado, prevalecendo o menor preço total do item.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", INCISO XXIII, AIÍNEA "B"

3.1, A contratação é necessária para assegurar a regularidade e a eficiência do fatura-

mento das AIH's, que exige conferência documental, codificação correta e registros tem-

pestivos nos sistemas oficiais. A execução inadequada gera glosas, perdas de receita e

risco à continuidade dos serviços; diante da complexidade normativa e da limitação de

capacidade interna, impõe-se o apoio especializado, em observância aos princípios da efi-

ciência, economicidade e continuidade.

3.2. A empresa especializada proporciona padronização de fluxos, auditoria preventiva,

indicadores de desempenho e mitigação de riscos, reduzindo glosas e conferindo

previsibilidade de receitâs. A contratação em item único preserva a uniformidade

metodológica e a integração das etapas, com custos compatíveis com a dotação e o

mercado, garantindo viabilidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos

4. LOCATS DA PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS - ARTTGO 40, § 1., TNCTSO rr

4.1, A entrega de documentos, relatórios e demais resultados será realizada na Secretaria

Municipal de Saúde ou em outro setor que venha a ser formalmente designado, mediante

solicitação/ordem de serviço emitida pela Administração. Por necessidade operacional, a

Administração poderá, a qualquer tempo, alterar o local de recebimento da documenta-

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

QTDE UNID. DESCRIÇÃo Dos sERvTços VALOR TOTALITEM

12
VALOR

MENSAL

PRESTAçÂo DE sERvIÇos DE APoIo ADMI.
NISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH'S
HOSPITALARES, Á SER REALIZADA JUNTO À
ADMINISTRAçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE TRÊs BARRÂS Do PARANÁ.

2.700,00 32.400,00

Rs 32.400,00VALOR i,rríXrMO DÂ LTCTTAçÃO

cfí,.l. @.E!&

2.4. O objeto observará limite máximo mensal ao longo de 12 fdoze) meses, apurado a

partir da produção real do Hospital e dos preços de mercado, conforme a tabela:

VÁIOR UNIT.

01
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ção, mediante comunicação escrita, preservando-se a continuidade do serviço, o cumpri-

mento dos prazos, a observância dos horários de expediente dos órgãos municipais e o

sigilo das informações, em consonância com a legislação aplicável.

5.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por mais de

L2 meses nos termos do Art. 84 daLei t4.133 /2021, desde que comprovado ser vantajoso

para o Município.

6. DESCRIçÃO DA SOrUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6" XXIII, AIÍNEÂ'C"

6.1. A solução abrange a contratação, em item único, de empresa especializada para

executar de forma contínua e integrada todas as rotinas de apoio administrativo ao

faturamento hospitalar/AlH's iunto à Administração do Hospital Municipal,

compreendendo conferência e organrzação de prontuários, codificação correta de

diagnósticos e procedimentos, registro, validação e transmissão tempestiva das

informações nos sistemas oficiais, fecha;'nento mensal, tratamento de pendências/glosas

e reapresentações, além da emissão de relatórios gerenciais. A execução observará as

especificações do Termo de Referência e do edital, com atendimento remoto e/ou "in loco"

quando requisitado (incluídos prazos de resposta), entrega de resultados nos setores

designados pela Secretaria Municipal de Saúde, e responsabiiidade integral da contratada

por todos os meios, equipamentos, sistemas e pessoal necessários, resguardando-se a

segurança da informação e a continuidade do serviço.

7. REQUTSTTOS DE CONTRÁTAçÂO - ARTTGO 6., XXrrI, ALíNEA "D"

7,1. Empresa com CNPJ regular e plena regularidade fiscal, trabalhista, preüdenciária

flNSS), FGTS e CNDT.

7.2. Comprovação de qualificação técnico-operacional por atestados compatíveis com

faturamento de AIH/SIH-SUS fconferência, codificação, fechamento, glosas e

reapresentaçõesJ.

7,3, Equipe mínima dedicada (analista de faturamento e codificador[a]) com capacitâção

em CID-10/SIGTAP.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.r-72 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mâil: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5. PRAZO DE VALTDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "4"
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7.4. Indicação de responsável técnico com poderes para decisões operacionais e

interlocução direta com a Administração.

7.6. Atendimento aos SLA: suporte remoto em até 1 (uma) hora após solicitação e

atendimento presencial em até 24 [vinte e quatro) horas, com registro de chamados.

7.7, Entregas e medição mensais: fechamento, relatórios gerenciais e planilhas de

produção (AIH processadas/aprovadas, glosas e reapresentações), passíveis de

conferência e atesto.

7.8. Tratamento de glosas imputáveis à execução, com análise, justificativa e

reapresentação sem custos adicionais, além de plano de ação para recorrências.

7.9. Conformidade integral à LGPD e sigilo assistencial: controle de acessos, termos de

confidencialidade e trilhas de auditoria.

7,11. Treinamento inicial ("onboarding"J da equipe local e atualizações periódicas

quando houver mudanças normativas do SUS.

7.12, Governança e comunicação: reuniões de alinhamento fao menos mensaisJ, canal

único de comunicação, cronograma de entregas e matriz de responsabilidades.

7.13. Vedação à subcontratação do objeto principal; substituição de profissionais

somente com préüa ciência e manutenção dos requisitos de qualificação,

7,14. Suieição às penalidades da Lei ne 14.133 /202L e manutenção, durante a ügência,

de todas as condições de habilitação e qualidade exigidas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

7.5. lnfraestrutura e meios próprios: softwares/licenças, equipamentos e cohectiüdade

segura para execução remota e/ou "in loco", sem ônus adicional ao Município.

7.10. Flano de continuidade/contingência (backup de equipe, substituições rápidas e

procedimentos para indisponibilidade sistêmicaJ, garantindo a continuidade do serviço.
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8. QUALIFICAÇAO TECNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de apüdão da licitante através de Atestado de

Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa iurídica de direito público ou

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços

de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que façam

explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características

funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presenté Termo de

referência.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" )O(II, ALíNEA "E"

9.1. A execução terá início mediante Ordem de Serviço, com reunião de kick-off para

apresentação da equipe, validação de escopo, cronograma inicial e canais de comunicação.

9.2, A contratada deverá apresentar, em até 5 fcinco) dias, Plano de Trabalho contendo

fluxograma de processos (conferência, codificação, envio, fechamento, glosas e

reapresentaçõesJ, prazos internos e responsáveis.

9.4. O atendimento ocorrerá remotamente (suporte em até t hora após solicitação) e in

loco (até 24 horas quando requisitado), registrando-se todos os chamados e soluções.

9.5. As rotinas incluirão: conferência de prontuários, codificação (CID-10/SIGTAPJ,

registro e validação nos sistemas oficiais, fechamento mensal, e gestão de pendências.

9.6. Eventuais glosas serão analisadas, justificadas e reapresentadas pela contratada, com

plano de ação para causas recorrentes e reporte à Administração.

9.7. A contratada emitirá relatórios mensais contendo produção (AIH's

processadas/aprovadas), valores faturados/aprovados, glosas por motivo e

reapresentações, além de indicadores (taxa de glosa, prazo médio de processamento,

produtiüdade).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.3. A Administração providenciará perfis de acesso; a contratada garantirá controle de

acessos e sigilo, observando LGPD e normas de segurança da informação.
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9.8. Realizar-se-ão reuniões de alinhamento no início da prestação dos serviçós e, sempre

que necessário, poderão ser convocadas novas reuniões para avaliação de resultados,

tratamento de não conformidades e atualização de prioridades. Todas as reuniões serão

registradas em ata.

9.9, A medição será mensal por preço do lote fixo fvalor mensal), condicionada ao atesto

do gestor do contrato com base nas entregas e relatórios aprovados.

9.10. A contratada manterá equipe mínima dedicada e responsável técnico como ponto

focal, comunicando preüamente substituições e garantindo continuidade do serviço.

9.11. Deverá ser executado onboarding inicial com a equipe local e atualizações

periódicas sempre que houver mudanças normativas do SUS/sistemas corelatos.

9,12, Serâ mantido plano de contingência (backup de equipe, procedipentos em

indisponibilidade sistêmica, rotas alternativas de envio e cronograma de recuperaçãol.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será realizado em até 30 ftrinta) dias após a execução dos serviços,

incluindo a mão de obra e o fornecimento de peças/acessórios, mediante conferência da

quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração (Divisão de Controle de

Frotas). Para a liberação do pagamento, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de Recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.13. Todos os meios e recursos necessários [softwares, licenças, equipamentos e

conectividade) serão providos pela contratada, sem ônus adicional ao Município.

9,14. A Administração poderá aiustar fluxos ou prazos por necessidade operacional

mediante comunicação formal, preservando-se a continuidade e a qualidade do serviço.

9.15, O descumprimento de prazos, padrões de qualidade ou requisitos de segurança

sujeita a contratada às sanções legais e contratuais, sem prejuízo da reparação de danos.
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10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valo-

res correspondentes a eventuais multas ou indenizaçôes devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não exime o fornecedor das responsabilidades decorrentes

do fornecimento, incluindo eventuais vícios ou defeitos nos serviços prestados e produtos

fornecidos.

10.4. Somente serão pagos os quantitativos correspondentes às Ordens de Compras de-

vidamente emitidas e formalizadas.

, 11. CRITÉHO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII,

AIÍNEA "H"

12. DOS PREÇOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "r"

12.1, As quantidades estimadas de contratação e os valores correspondentes encontram-

se detalhados no ltem 02 do presente Termo de Referência.

12.2, Durante a vigência do contrato, os preços registrados, serão fixos e irreajustáveis,

salvo nas hipóteses deüdamente comprovadas de ocorrência das situações preüstas no

Art. 134 da Lei ne 14.L33/2OZl.

12.2.1. Na ocorrência de hipótese do art. 134 da Lei ne L4.L33 /2021, a Administra-

ção, mediante lustificativa e se reputar conveniente e oportuna tal medida, poderá

optar por suspender a execução do contrato e instaurar novo processo licitatório,

em vez de promover a reüsão dos preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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11.1. A seleção será realizada por pregão eletrônico, em lote único, adotando-se o menor

valor do lote (valor mensal x 12) como critério de iulgamento, condicionado ao

atendimento integral das especificações técnicas, às condições de habilitação e à

exequibilidade da proposta. Persistindo empate, aplicar-se-ão os critérios de desempate

legais, inclusive o empate ficto para ME/EPP, nos termos da legislação ügente.

,
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12.3. Caso seia constatada a redução dos preços praücados no mercado, nas mesmas con-

dições do registro, e definido um novo preço miíximo a ser pago pela Administração, o

fornecedor registrado será convocado pela Secretaria de Administração para formaliza-

ção da alteração do preço da Atâ de Registro de Preços, por meio de aditamento.

13. DOrAÇÂO ORÇAMENTÁRrA - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA',J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos da

seguinte dotação orçamentária:

a) 07.0 1.10.302 .0021.2.012.O00.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14,1. O inÍcio da execução dos serviços ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos, contados

do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de Compras, observada

a assinatura do contrato quando aplicável (prevalecendo o que ocorrer por último). Após

o início, solicitações técnicas deverão ser atendidas remotamente em até 1 (uma) hora e,

quando necessário, presencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas, com entrega de

documentos, relatórios e resultados na Secretaria Municipal de Saúde ou em outro setor

por ela designado.

V lS.PENALIDADES

15.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecução totâl do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo jusüficado;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2lz - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a 
licitação 

ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

15,1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" 12'846, de 1" de agosto

de 2013

15.1.10,1. A Lei 12.846/2073 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5"

enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira,

praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou

contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil,

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infoações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva
' 

de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5%o (meio por cento] sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30%o ftrinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 fquinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' t4.L33/2021, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que üver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133/202l,bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4a deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

,

,

I
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d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133 /2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

iudicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15,2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a

licitante ou a contratâda para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou

a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

L5.2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÁO
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16,1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público

no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepôstos do ór-

. gão licitâdor, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiti-

vos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-

ções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impe-

dir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

. materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

ll - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade

na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga

de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento,

constatar o envolümento da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio

e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados

com públicos.

17. DA FTSCALTZAÇÂO E DA GERÊNCIA - ARTtcO 6., XXllr, ALiNEA'F"

,
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17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

todas as Secretarias e/ou Departamentos que possuem veículos sob sua responsabilidade,

formalizada através da emissão de empenhos e à Divisão de Controle Frotas, o qual emite

as Ordens de Serviço, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do Artigo tL7 c/c Artigo 7' da Lei Federal N" t4'L33/2021e, na sua

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1. Fica designada como Gestora deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF no

)üX.501.089-)ü;

L7.1.2.Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF nq )00(719.619-65, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) zENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF nq )OO(240.209-XX, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Saúde.

17.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modifi cação na contratação.

L7.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

,

,
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ÂNEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔI,ilCO N" 52/2025.

A empresa (RAZÃO soclAl C0MPLETAI, inscrita no cNPl nq )ü.)üx.XXX/XXXx-xx, IENDEREçO

COMPLETOI, através desta, vem apresentar a proposta comercial relative à licitação modalidade

PREGÃo ELETRÔNICO N" 52/2025, objeüvando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: S DE ÂPOIO ADMINISTRÁTIVO NO FÁTURÂMENTO DE ATH'S HOSPITALARES

Valor Total por Extenso: R$ XXJOO(,)O( IXXX reais].

Valor Mádmo Permitido: R$ 32.4OO,OO [trinta e dois mil e quatrocentos reais]

Co.ndições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ ruOCXXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os tennos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b] Que nos preços apresentados iá estiio contemplados todos os impostos e ou descontos ou

. 
vantâgens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimoo e Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECIIIRAçÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N" XX.XXX.XXX/XXXX-)O( com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone )O(X, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N" )fiX.)fiX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constântes neste Edital de Licitâção e seus
' 

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 fdezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paúir de 14 anos, em observância

ao artigo 74, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.10 e no inciso
III do art. 5q da Consütuição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
(l Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de condutâ vigentes na data de entrega das propostas;

!) Declara que em seu quadro socielário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitâção em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impediüvos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO rV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS N'XXX/2025

pRocEsso ADMTNTSTRATIVO N" 94 /2025
PREGÃO ELETRÔNICO N' 52 / 2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, QUE

CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA

xxx.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do

Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPfJ sob o n'

7 6.208.842 /0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob No. XXX 886.600-n e portador da

Carteira de Identidade N" )0(.230.813-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de

Três Barras do Paraná-P& doravante designado CONTRÂTANTE, de um lado e, de outro,

a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa lurídica de direito privado,

estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

(CNP| sob o N" XX.XXX.XIO(/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes

legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante

designada CONTRATADAI

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nq 74.133/21, AIUSTAM o presente

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO PARA CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMTNTSTRATTVO AO FATURAMENTO

DE AUTORTZAçOES DE TNTERNAçÃO HOSPTTALAR (ArH',S), A SEREM EXECUTADOS

JUNTOÀADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPALDETRÊS BARRAS DO PARANÁ,

em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica N" 52/2025, mediante

as seguintes cláusulas e condições.
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CúUSUIÁ PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, ÍncÍsos I, IL lll e IV da Leí N" 14.133/2021

PARrÍGRAFo PRIMEIRo - o presente contrato tem como obieto é a CONTRATAçÃo nn

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE AUTORIZAçOES DE INTERNAçÃO

HOSPITALAR (AIH,S), A SEREM EXECUTADOS JUNTO À ADMINISTRAçÂO OO

HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS SERRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital PREGÃO

ELETRÔNrCO N.52/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - O Plano Municipal de Arborização Urbana deverá ser entregue

em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e

rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de

PREGÃo ELETRÔNICo N" 52/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais

encargos inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente conrrato seguirá o regime de execução

CúUSUIA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, ínciso V da Lei L4.133/2021

PAR.IÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ X,D( (valor por extensoJ, daqui por diante denominado como valor

contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE O1: SERVI OS DE APOIO ADMINISTRÁTIVO NO FATURÂMENTO DE ÂIH'§ HOSPITALARES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
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I

ITEM QTDE UNID. . DESCRTçÂO DOS SERVrçOS VÁIORUNIT. VÂTOR TOTÂL

VALOR'I'OTÁL R$
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PARíGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos

em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PAR{GRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação preüsta no art. 134 da Lei

14.133/21ou de redução dos preços praticados no mercado.

CúUsUtA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artígo 92, íncisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAR{GRAFo PRIMEIRo - o pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARíGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obleto de que trata o

presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 07.01.10.302.0021,.2.0t2.O00.3.3.90.39.00

PAR/1GRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 fduas) vias,

devidamente regulaúzadas nos seus aspectos formais e legais.

PAtu{GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem

implicará na aprovação definiüva dos serviços executados.

PAR{GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência

bancáiia, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da C0NTRATADA.

PARI{GRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARIíGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULÂ QUARTA - DA ExECUÇÂo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIÂ

Artigo 92, incisos VII, XIL XIil da Lei N" 14.133/2021
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PARIÍGRAFO PRIMEIRo - o objeto tem como regime de execução indireta, PoR PREçO

DO LOTE e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO I), após Ordem de Serviço.

PAR(GRAFO SEGUNDO - O prazo da prestação dos serviços é o definido no Termo

de Referência, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da ordem de serviço emitida

pela Secretaria Solicitante.

PARíGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PAR{GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRÂTÁNTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICo N" 52/2025,os encargos a seguir:
' 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando

em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando

imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exilam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato,

de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com ilualidade o

fornecimento dos serviços obieto deste contrato.

CúUSULA sExTA - oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVl, W da Lei N" 14.133/2021
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PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital de PREGÃo ELETRÔNICo N" 52/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO

N" 52/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE

a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem irÉerrupções,

observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a

execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela C0NTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do

valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento

realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
" 

,up."rrô". que por

. ventura possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza,

para o fornecimento contratado.

CLAÚSUIÁ SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃo

.APÍTUL1 il-B da Lei N" 14.133/2021

PAR]ÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAR,IíGRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se a§ seguintes

práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coerciüva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

parricipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (iJ destruix falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

.ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

Il - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiío municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

CLAUSULT OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PAR/ÍGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA, total ou parcialmente inadimplenre, serão

aplicadas às sanções legais, a saber:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 74.D1.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

nos termos do Artigo 156, § 2" da Lei No 14.t33 /2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infiações administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do Artigo 155 da Lei N" 14.t33 /2021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,

XI e Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas

infrações administrativas preüstas nos incisos II, III, IV V, VI e VII do caput

do referido artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4'deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e m:áximo de

6 fseis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de anáÍise jurídica,

. sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

d) Multa Moratória de 0,5olo fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item "23.1." do Edital

no percentual de 0,5 % a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PAR(GRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133 /2027.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP I 7 8 -121 -936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,

147 



{

,

pcefeituca C.tZunktpal de lCsês Ea*oc
EsrADo DoPAR NÁ

do' Potané
-!+.É-4r7

cFr]{lDo ElrÃo

PARíGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração à

contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanüa prestada

ou será cobrada judicialmente.

PAR{GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos

termos do Artigo 156, § 9" da Lei N" 14.333/2021.

PAR/ÍGRAFO QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantest

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PAR]íGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do

interessado no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PAR,IÍGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administraüvo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores estiáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e inümará a licitante ou o contratado para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentâr defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /2021,

PAR]íGRÂFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado

da data da intimação.

PA&{GRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusuLA NoNA - ExrrNçÃo

,

,
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Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

iontratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinia sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista'em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz.

PARíGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a úa fudicial

para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de

l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 20%o (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusurA DÉcrMA - DrsposrçôEs crnars
PAR(GRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições

gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades preüstas na Lei 14.133 /2O21.

,

tJt2í

{rer
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, c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade

do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso X)üllI do artigo 7" da Constituição Federal.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 000 1 -68 - E-mâil; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PAR{GRAFo PRIMEIRo - o gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do

presente contrato cabem à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÍGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato a seguinte:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF n'

)ilX,501.089-)fi;

PARíGRAFo TERCEIRo - Ficam designadas como fiscais oriundas deste procedimento

licitatório as seguintes:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF ns »0(.719.619-65, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Saúde;

b) ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF ne XXX.240.209-)<X, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Saúde.

PAR{GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no

parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÍGRAFo QUINTo - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a

execução dos seruiços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à

qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARTÍGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edial e tudo o mais
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que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o

Município ou modificação na contratação.

PARÁGRÂFo sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade

administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecerlhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos,

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

PARíGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto

da respectiva contratação, às implicações próximas e remotâs perante o Município ou

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus

prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem preiuízo das penalidades preüstas,

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021

PARr{GRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO N.

52 /2025 e na proposta apresentada pela empresa ora CONTRÁTADA, são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes

das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação

de prazos e normas gerais de serviços.

CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. sUCEssÃo E FoRo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAR(GRÁFo PRIMEIRo - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duasl testemunhas abaixo, obrigando-se por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do

mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADÀ que em razão disso é obrigada a manter um representante

com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito

permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:
,

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
' CNPJ78.721-936/0001-68-E-mail:prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

RAZÃO SOCI,AL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE

LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA
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o MUNICÍP|O DE TRÊS BARRÁS Do PARÂNÁ torna público que às oghoo do dia 23 DE

OUTUBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado

no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÂO, forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR PREçO POR LOTE, regidos pela Lei N" 14.133/2021, por meio da utilização de recursos

de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificaçôes do edital, para a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE APOIO

ADMTNISTRATTVO AO FATURÁMENTO DE AUTORTZAçÔES DE INTERNAçÃO HOSPTTAIIIR

(ArH',S), A SEREM EXECUTADOS JUNTO À lOnrnrSrR.eçÂO DO HOSPTTAL MUNTCTPAL DE

TRÊS BARRÁS Do PARANÁ.

lnformações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitacao(ôtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Poral da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.pr€ov.br), na plataforma da BLL [www.bll.org.br), também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das th30 às 17h00.

Toda a documentação referente ao processo licitatório estará disponível para

acesso na Plataforma da BLL a partir do dia 10 de outubro ile 2025,

GERSO CISCO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFax: 145) 3235-1212 - CEP 8548+000 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.'121.936/0001-68.- E-mail: licitacao(Atresbanas.pr.oov.br
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AVISO DE TICITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 5212025

pRocEsso ADMTNISTRATM N. 94 /2025

Três Barras do Paraná-PR, 08 de outubro de 202 5.
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PREGÃo ELETRôuco x. sztzozs
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO NO 9412025

o nruxrcÍpro »r rnÊs BARRAS Do PARANÁ toma
público que às 09h00 do dia 23 DE OUTUBRO DE 2025, na
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.oÍg.br) "acesso
identificado no tink - licitações", realizará licitação na

modalidade PREGÃo, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, regidos pela Lei N'
14.133/2021, por meio da utilizaçâo de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, de acordo com as especificações
do edital. para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZA-DA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO AO TATURAMENTO DE
ÀUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR
(AIH'S), A SEREM EXECUTADOS JUNTO À
ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAI, DE
tnÊs SARRAS oo PARANÁ.
lnformações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados julto ao

Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 e-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr. O Edital e seus

respectivos modelos, adendos e anexos, podeni ser examinado
no Portal da TÍansparência localizado no sitio do Município de

Três Barr-as do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na
plataforma da BLL (www.bll.org.br), também poderâo ser
solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr,gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 à 17h00.

Toda a documentsção referente âo pÍ,ocesso licitrtório
estârá disponível pârr rcesso ns Plrtâforma da BLL a
partir do dia l0 de outubro de 2025.
Três Barras do Paraná-PR, 08 de outubro de 2025.

GER§O FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:68 I 85378

,
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0311112025, 13.54 PreÍeiturâ Municipal de Trâs Banas do Paraná

}IU\ICiPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

Âvlso DE LtcITAÇÀo

PREGÃo ELETRôxrco lt" szlzozs
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO 94/2025

o sluxtcÍpIo on rnÊs BARRAS Do PARANÁ rorna
público que às 09h00 do dia 23 DE OUTUBRO DE 2025, na
tsolsa de Licitações do Brasil BLL (www.bll.org.br) "acesso
idcntificado no Iink licitações", realizará licitaçâo na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNtcA, do tipo
NTENOR PREÇO POR LOTE, regidos pela Lei N'
14.13312021, por meio da utilizaçâo de recursos de tecnologia
da informação INTERNET, de acordo- com as espccificaçôes
do edital, para a CONTRATAÇAO_ DE EMPR"ESA
ESPEC]ALIZADA PARÂ A PRESTAÇAO DE SER\4ÇOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO AO FATURÀMENTO DE
ÂUTORIZAÇÓES DE INTERNAÇÀO HOSPITALAB
(AIH'S), A S.EREM EXECUTADOS JUI\iTO A
ADMINISTRÂÇAO DO HOSPITAL MUNICIP.{L DE
TRES BARRÁS DO PARÂNA.
Informaçôes e esclaÍecimentos relativos ao Edital, modelos.
adendos e anexos poderâo ser solicitados junto ao
Depanamento de Licitações, no endereço Avenida Brasit, 245.
Centro, Três BarÍas do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
12l2 - e-mail: licitacao@nesbarras.pr.gov.br O Edital e seus
rcspectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
ro Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná-PR (www.tesbarras.prgov.br), na
plataforma da BLL (r*.ww.bll.org.br), também poderâo ser
solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.prgovbl ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17h00.
Toda a documentâção referente so processo licitâtório
estará disponível prrâ âcesso na Plataforma da BLL a
partir do dia l0 de outubro de 2025.

Três Barras do Paraná-PR, 08 de outubro de 2025

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código ldentiÍicador:68 I 85378

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 09/10/2025. Ediçâo 3381
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idetrtificador no site:
h@s ://u.r+rur.diariomunic ipal.com. br/amp/

https:/,vww.diariomunicipal.com.br/amp/mâteria/68'185378/0cAFcWeA4oEAJxuÍ3H60GLvGyYE6vXFgJTVjVKgPlArOSTmCtgMnRSFECFMsCDS... 1t'l
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

PROPOSTAS OO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 522025
Processo Administrativo N" 94/2025

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 09/10/2025 09:15:19

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 12 Unidade: UN Val. Ref.: 2.700,00

DESCTiÉO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AD.MINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH S
HoSPTALARES, A SER REALIZADÀ JUNTo À ADMINISTRAÇÃo Do HoSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
)O PARANÁ.

Autor Marca/Modelo Valor
SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR Serviço
LTDA.

2.690,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de2
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SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA.
HotâÍioi 2311012025 07.57 Documenlo: Atestâdo de Capacidade Íécnicâ

Endêreçor http://lanceeletronico.blob.core.windows-net/participantdocumentv6S62f/4b186M32ebeâída953e66ê234.pdf

Horátioi 2311012025 07157 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêraço: http:/ anceeletÍonico.blob.core.windows-neuparlicipantdocuments/18d69Í2e80274c6c8ece16Íâ47ê3d21 '1 .pdf

Horàfioi 2311012025 07157 Documênto: Cadastro dê CNPJ

Endêrêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/946285dc7c8a421c89930.8350780â37.pdÍ

Hoíárioi 23h012025 07157 Documento: Cédula de idenúdade e CPF dos sócios

Endêíêço: http://lânceelêtronico.blob.core.windows.neuparticipantdocum6ntí'l5ad36l/e6504c2a96ec2ay321íú64.pdí

Hoário,23h012025 07:57 Oocumênto: Certidáo conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Enderêçoi http://lânceeletronico.blob.córe.windows.neupaíicipantdocuments/ebe06ei 12d'r 94f35aa8e5bd8Í076916Í.pdí

loario:àljlOtZOiS Ol:Él óocuÀentàr Certioao de regulaÍidade de débito com a Fazenda Estadual

\jndereçoi http:/,4anceêlehonico.blob.core.windows.nel/paffcipantdocumêntíc7767525f2Ê1e3089e,t4dd35íddd88.pdf

Hoáriot 2311012025 07:57 Documento: Certidão dê rêgularidâde de débito com a Fazenda Municipal

EndeÍeço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.neupaíicipantdocumêntsraa12aaec43546949cMe38df3ba8agb.pdí

Hotâ.ioi 231l.012025 07i57 Oocumênto: Cêrtidão dê regularidade débito para com o Fundo de GaGntia po.Têmpo de Serviço (FGTS)

Endêreço: http://lancêêlêtronico.blob.corê.windows.nevpaÉicipantdocuments/e2dbc100260492egc9daba23ae97c5e.pdf

Horáfiot 2311012025 07:57 Documento: Certidâo Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endêrêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumonts/'l a11461a264f485e8ad3b9666a9e2680.pdÍ

Hotátlot 23hOl2O25 07:57 Oocumento: Certidio Negativâ de Falência ou Concordala

EndeÍeço: httpl/lanceeletÍonico.blob.corê.windows.net/participantdocum6nts/611b1b0b7d644b1b168eb595Ba0b6.pdÍ

Hotátiot 23t1012025 07157 Documento: Certidão SimpliÍicâdâ da Jun; Co;ercial

Endereço: httpr/lanceeletÍonico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/46632M5b8e9404câ46cc3ba86eb5c5Í.pdf

Horárlot 231'1012025 07:57 Oocumento: Documentos Solicitados no Edital

Endereço: httpr/lanceeletronico.blob.coÍe.windo\.vs.neuparticipantdocuments/6a558a32a49M140ac3b39984bd5a7aa-pdÍ

HoÁrlo: 23h Ol2O25 07 :57 Documento: Outros documenlos

Éndereço: http://lanceelelronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocumêntdb39d7Íecaã8483b9e90Mfi1776E075.pdf

Horárto'.23h012025 07:57 Documento: Prcposta êm papel timbrado, assinada e com CNPJ

\-jndereço: hthr//lanceeletíonico.blob.core.windows-nêVparticipantdocúments/b8í90Ídfãa94ca4â7296f89a05adf8d.doc

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR
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HOSPITAL SANTO ANTÔNIO
Fundacão de Saúde Santo Antônio de Guaraniaçu

rxloÁot oE t ttuonot Ú6ucA L.i Munic Nr@4/r5 -Lci EstadEl rP1o347

CNPJ 03.434.6470001-10 CNE$ 2572443

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a quê lnteressar possa, para Íins de tlcitaçáo, que a emprêsa SIPROMED -Apoio
Administrativo Hospitatar Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 02.586,0420001-81, situada à

Rua Manoel Ribas,4489, Cancelti, sm Cascavel, Paraná, reprêsentada peto seu sócio
administrador e responsável técnico LeândÍo dos Santos FerÍeira, AdministrâdoÍ
Hospitataí registrado no CRA/PR sob o número 16.561, situada à Rua Manoet Ribas, 4489,
Câncetti, sm Cascavel, Paraná, desempGnha há mais de 10 anos para gsse hospitat, com
capacidâde tácnica comprovada todos os tÍEbathos de Gestão Hospitatar, inctuindo
procossamBnto o faturamsnto de AlH, possui ÍuncionáÍios dêvidamente registrados de
longa dâta êm regims CLT o com tÍeinam6nto adêquâdo, spontamos âinda que â empresa
supra citada dispõê de sistemâ de gêstão hospitataÍ 'SPDATA - Sistema ds Gêstâo
HospitalaÍ", ê êste sistema atênde a todas as necagsidades.

PoÍ ser expíêssão de verdade, assino a pÍssente dêctaração.

Guaraniaçu, 20 de outubro de 2025.

'q
rÉ?:l---:<b- o.'r

Ãrtoi'-'to ní íit Df §Á*:L 
" 

4't0ltl0
'-i r'í!4at'tr"

lnstituiçáo

CNP'

TsteÍone pârâ contato
ros.asa.e+7/oooí-1il

Rua Rlo (}aírde oo 5u' i97
cEP 85400{rc0

Louanenrlçu PmexÂJ

Rua Rio Grando do Sut, 197 Centro, Guaraniaçu -PR 85400-000 TeteÍonê (45) 3232-1391

@hosp.santoantonio e-mai[: santôcasagcu@hotmai[.com
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ESTADO ÔO PARÀNÁ

arrils bu nirrilllt*rrfeihrrx $uniripul trI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AtBstÊmos â quê lnlêre8ssr pôr. fins dc licitat§o, quü e smprs3â SIPROMEO -
Ap{ro &lministrativo Host}itsler Ltda, hôcÍlls no CNPJ sob s nr o2.*6-A42J0ÉÉ181,
situada à Rua Manoel Ribas, iHEg. Cancêlll. om Cascavel, Peíaná, íêpísscnlada F€lo
seu sócro administÍadoÍ a rerpoffiávol tácfibo Leeíldro dos Santo3 FêíÍêiía.
Ad$inistrador H6pilalar, rêgiskado Íro CR UPR 3ob o núÍÍlcÍo 16.561, sitúada á Ruâ

À{snoet Ribas, .1489, Csncslli, êm Cascayol, Parânâ, desêmp€nha há mais ds '10 anos
para ssss hospilal, com capacidade lêcírica compÍovâda todor or tÍabâlhos d6 Gestá§
Hospilalar. inclulndo proco$§ârnênto e taluraineíúo dâ AlH. poesui íuãcionáBca
dêvidâmente ,€gistrados dô lôr1gr d8ta üm Íogimâ CLT § êúm Úeinarnento adeguadc,

âFontamos ainda que a 6mprêsâ supra cioda disPõe dê Éi8tôma do gestão ho§Pitalâí
'SPOÀTA - SisleÍna de Ci€úâo lioopilalaf, ê ests sidsms atendo a todas as
necessidades.

TÍàs Earas do Paraná. 20 do outubÍo de 2c25..m
Úg

Av. Bresil, 245 - Fone/Fer: (.15) 323',1212
CNPJ ?E.12t.936i000t-6t - Í

Hospital Municlpal de Três Barros do PaÍaná

78.121.936/0001-64

(45) -'r23$1272

'E3ÍEil100 - Ttês Barros do Psrrná - PR
I prefelture@tresbarras.pr,gor',br
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a,l) Hospital de Clínicas

ECLEAWOLF

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcrurcl

Atestamos a que interessar possa, parô fins de licitação, que a empresa SIPROMED -
Apoio Administrdtivo HospitalaÍ Ltda, inscrita no CNPJ sob o ns 02.586.042/0001-81, situada à

Rua Mânoêl Ribas, 4489, Cancelli, em Cascavel, Paraná, representâdâ pelo seu sócio

administrador e responsável técnico Leandro dos Santos Ferreira, Administrador Hospitalar,

registrado no CRA/PR sob o número 16.561, situada à Rua Manoel Ribas, 4489, Cancelli, em

Cascavel, Parâná, desempenha há mais de 10 anos para esse hospital, com cápacidade técnica

comprovada todos os trabalhos de Gestão Hospitalar, incluindo processemento e faturamento

de AlH, possui funcionários devidamente registrados de longa data em regime CLT e com

treinamento adequado, apontamos ainda que a empresa supra citada dispõe de sistema de

gestão hospitalar "SPDATA - Sistema de Geíão Hospitalar", e este sistema atênde a todas as

necessidades,

Por ser expressão de verdade, assino a presente declaração.

Corbélia,20 de outubro de 2025.

gsvb
D@l'Hto.rti.Éodilit úlBl.
trÊo E§ llr.lqt c*crGco
o.t 2oltol2o25 l7:rri§Foit@
\'§,íiqü! 6 àr§.:/^.rirÍ.in!d.br

TIAGO DOS sANTOs PACHECO

ASSOCTAçÃO HOSpTTAL DE CLíNTCAS ECLEA WOLF

ASSOCTAçÃO HOSPTTAL DE CLíNTCAS ECLEA WOLF I CNpJ: 75.538.389/0001-22
Rua Amor Perfeito, 220 - Corbélia - Paraná | Cep 85420-000

Fone: (45) 3242-1149 | WhatsApp: (45) 99135-9808
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4' ALTERAçÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

Página 1 de 7

SIPRO}IEO APOIO ADÍf, II{ISTRATIVO HOSPITALAR LTOA
CNPJ 02.586.042@0í€1

o sipromedo

ELAINE FERRI FERREIR/À, brasileiÍa, nascida em 1?J0il1971, casada no iÍne de
ibas, nocomunhão universal de bens, empresáÍia, residente e domiciliada na Rua Manoel

4489, Bairro Cancelli, Cascavel, Paranâ, CEP: 85.81 1-130, portadora da cédula ei ntidade
RG no 5.890.558-5 SSP-PR, emitida em 03/08/2018 e inscrita no CPF sob no 853. 16.

§

LEANDRO DOS SANTOS FERREIRA, brasileiro, nascido em 21106/1976, casa
79{0 e
regime

ibas, node comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Ma

Únicos sócios componentes desta sociedade simples limitada que gira sob o nome empresarial
de SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA. com sede em Cascavel,
Paraná, na Rua Manoel Ribas, no 4489, Bairro Cancelli, CEP: 85.811-130, inscrita no CNPJ
sob o no 02.586.042/0001-81 e com seu Contrato Social arquivado no Cartório de Registro de
Títulos e Documentos e de Pessoas Juridicas sob no 2.341 em 29105/1998; 1a Alteração
arquivada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas sob no
2.U1-01 no Lúro APJ de Pessoas Jurídicas em 261121200o;2" Alteração arquivada no Cartório
de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas sob no 2.341-02 no Livro APJ de
Pessoas Jurídicas em 201121200O e 38 Alteraçâo arquivada no Cartório de Registro de Titulos e
Documentos e de Pessoas Jurídicas sob no 2.341{ no Livro A-084 de Pessoas JurÍdicas em
2710712407 , resolvem de comum acordo alterar as seguintes cláusulas:

n

1' - Em virtude do disposto no art. 982 combinados com os art. 996 e 2.301 , todos da Lei no
1O.406nO02 CC, fica, pelo presente instruÍÍlento, transíormado o tipo juídico da SOCIEDADE
SIMPLES LlirllTADA para SOCIEDADE EilIPRESÁRIA LlillTADÀ, regida pelos artigos 1.052
e 1.087 da Lei no '10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplacáveis
a espécie.

2a - A sociedade passará a girar sob a denominação social de SIPROMED APOIO
AOTIIN]STRATIVO HOSPITALAR LTOA.

R.r lll..od Rit i.,Lt9. S.L Ol - Cr...Ot - Clrc.vcl - lI- For.lF.t: {4r 322r-r59t - CEf &s.El I-IJO - c--lí: ltprE.d4 il.or

t

21489, Baino Cancelli, Cascavel, Paraná, CEP: 85.81í-130, portadorda édula de idenlidade
RG no 6.267.261-7 SSP-PR, emitida em 27107120'18 e inscrito no CPF sob no 906.562.61940.

Parágrafo Primeiro - Após arquivamento deste ato no Registro de Títulos e Documentos e de
Pessoas Juridicas, a sociedade promoverá o registro e o arquivamento do mesmo na Junta
Comercial, objetivando a continuidade da personalidade jurídica.

3" - Fica alterado o objeto social para: Pr€stação de serviços na preparação de
documentos, serviços especíalizados de apoio adminietrativo, sewiços de digltação,
edição de textos, preenchimentos de formulárioo, apoio à secrctária'e gestáo de saúde,
adminisúação de hospltals, consultoria e aeseesoria na átta de saúde, redação de
cartaa, í€sumos e banscrição de documentos. L

ílatf' #,
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE
ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA.

Página 2 de 7

EMPRESARh LIMITADA SIPROMED APOIO

4'ALTERAçÃO CONTRATUAL DE SOCTEDADE SIilIPLES LIÍÚTTADA
SIPROTIED APOIO ADI,IINISTRÂTIVO HOSPITAI-AR LTDA

cNPJ 02.586.042000{ A{
o sipromod r

1r - Flca alterado o endeÍêço da Rua Manoel Ribas, no 4489, Baino Can
Paraná, CEP: 85.811-130, para Rua ilanoel Ribas, no 4489, Sala 0í, Bai
Cascavel, Paraná, CEP: 85.811-'130.

Cancelli,

5' - A sócia ELAINE FERRI FERREIRA acima qualificada, que ssut totalmente
integralizadas 1 .900 (um mil e novecentas) quotas, no valor de R$ 1 .9 ,00 (um mil e
novecentos reais), a qual cede e transfere, por venda onerosa, 900 (novece s) uotas, no
valoÍ de R$ 900,00 (novecentos reais) para o sócio LEANDRO DOS SANT
acima qualificado.

RREIRA,

6" - A sócia ELÂ|NE FERRI FERREIRA dá plena e rasa quitação das quotas transferidas.

7'- O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda conente do País no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dividido em 2.000 (duas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
rea I cada, fica distribuÍdo entre os sócios de intê forma:

8' - Fica alterado o poÍte da empresa <le IIICROEIIPRESA - iiE para o enquadramento na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar no
123, de 1411212006.

9" - Consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçáo

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
SIPROiIED APOIO ADTTIIN]STRATIVO HOSPITALAR LTDA

cNPJ 02.586.U2000í€'l

§

ELAIilE FERRI FERREIRA, brasileira, nasckJa em 12104,11971, casada no lêginc de
comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, no
21489, Baino Cancelli, Cascavel, Paraná, CEP: 85.81 1-130, portadora da cédula de idenüdade
RG no 5.890.558-5 SSP-PR, emitida em 0310812018 e inscrita no CPF sob no 853.316.279{0 e
LEANDRO DOS SANTOS FERREIRÂ, brasileiro, nascido em 21106/í976, casado no regime lfl
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Manoel Ribas, no Dl',
4489, Baino Cancelli, Cascavel, Paraná, CEP: 85.81 'l -'130, portador da cédula de identirlade rrl \
RG no 6.267.261-7 SSP-PR, emitida em 2710712018 e inscrito no CPF sob no 906.562.61S00.rrc,"

RÍtv.lodRID.À{a49.S.l,0!-C.rc.üi-Cat..v.l-PR-For.lFrr:(15)3l2Z-lot-CEPtsrll-1f,0-c-oril:iipío..dQt.it.o. J'

ParticipaçãoSócios Quotas
1.000 1.000,00R$ 50o/oElaine Feni Ferreira

5Oo/oLeandro dos Santos Ferreira 1.000 1.000,00R$

Total 2.000 2.000,00R$ lOOo/"

o

Valor do Capital
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a 4'ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE SIMPLES LIilITADA
SIPROMED APOIO AOi'INISTRATIVO HOSPITALAR LTDA

cNPJ 02.586.042/000í {1

Página 3 de 7

nome
eem

§
o sipromed r

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que giÍa
emprêsarial de SIPROIúED APOIO ADiTINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA.
Cascavel, Paraná, na Rua Manoel Ribas, no 4489, Sala 01, Baino Cancelli, CEP:
inscrita no CNPJ sob o no 02.586.O4210001-81, resolvem, consolidar seu contra
passaÉ a reger-se pelo que está contida nas CúUSULAS a seguir:

't" - A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária, lim
denominaÉo SIPROilIED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA, i

5.811-130,
social que

ecoma
no CNPJ

sob n" 02.586.042/000'l -81 , será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei
10.406 de 1 0 de janeiro de 2O02.

2' - A socbdade têm sede e domicílio na Rua Manoel Ribas, no 4489, Sala 01, Baino Cancelli,
Cascavel, Paraná, CEP: 85.811-130 (art.997, ll, CC/2002).

3" - A sociedade tem poÍ objeto social: Prestação de serviços na preparação de
documentos, serviços especializados de âpoio edministretivo, serviços de digitação,
edição de textos, proenchimentos de formulários, ap<Ío à secretária e gê6tão de saúde,
admlnlstração de hospltals, consultoÍla e asaêssorla na árca de saúde, redação de
cartas, Íêsumos e transcrição de documentoe,

4t - A empresa iniciou suas atividades em 25 de maio de í998 e seu prazo de duração é
indeterminado.

5r - O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dividido em
2.000 (duas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos
sócios:

6" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar tiliais, em qualquer parte do país, se
assim, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual.

7' - As quotas são indivisÍveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem ficam assegurados, em igualdade de condiçóes e preço,
o direito de preÍerência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteraÉo contratual pertinente (art. 1.056 e '1.057, CCl2002).

8" -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariarnente pela integralizaçáo do capital social (art. 1.ü52, CCl20O2l. ; ,ric

RttM..odRltrt]ilarrS.L0l-Crr.dta-Crsrd-!R-Fo.dfü:(a5)Jt22-2ó91-GE?!ú!lt-lJO-.--rat.i0rmãf@fr.ll...'

( JI

Quotas Valor do Capital Participação
Elaine Feni Ferreira 1.000 RS 1.000,00 50o/o

Leendro dos Sântos Ferreira RS 1.000,00
Total 2.000 R$ 2.000,00

Sócios

'Í.000 50%

100%
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4S ALTERAçÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE SIÍÚPLES LIÍUIITADA

SIPROMED APOTO ADÍIíINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA
CNPJ 02.586.042000í€í

Página 4 de 7
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9r - A administrdçáo da sociedade cab€ aos sócios ELAINE FERRI
LEANDRO DOS SANTOS FERREIRA, com os poderes e atribuições de ad
autorizados ao uso do nome empÍesarial, bem como adquirir, onerar ou alienar be
móveis em nome da sociedade, sem autorização do outro sócio.

10'- Os administradores ELAINE FERRI FERREIRA ê LEANORO DOS ERREIRA,
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a tração da
sociedade, por lei especial, ou em virlude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos públicos: ou por
crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da
conconência, contra as relaçÕes de consumo, Íé pública, ou a propriedade (art. 1.01 1 ,

parágrafo 1o, CC/2002).

11'- Os sócios poderão de comum aoordo, fixar uma retirada mensal, a título de "próJabore',
observadas as disposiçôes ÍegulamentaÍes pertinentes.

12'- Ao término de cada exercício social, em 3í de dezembro, os administradores prestaráo
contas justificadas de suas administraçóes, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do belanço de rêsultado econômico, câbêndo aos sócios, na proporçáo de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados (art. 1.065, CCl2002l.

Parágrafo Prlmêiro - A sociedâde deliberaÉ em reunião dos sócios, devidamente convocada,
a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participaÉo do
quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nô 10.406/2002. Os sócios desde iá
reconhecem a validade desta condiçáo gue é justiÍicada como necanismo de retribuiçáo a
cada sócio que colaborou c,om seu trabalho pessoal para a formaçáo do resultado auferido pela
sociedade, independente de eventual pagamento de "pr6labore".

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadarnentê lucros do
exercício, observada a reposição de lucros quando a distribuiÉo afetar o capital social,
conforme estabelece o artigo í .059 da Lei no 10.406/2002.

í3r - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaÉ suas aüvidades com os
herdeiros, sucêssores e o incapaz. Nâo sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou dos
outros sócios Íemanescente, o valor de seus haveres seÉ apurado e liquidado com base na
situaÉo patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo únlco - O mesmo procedimento será adotado em outíos casos êm que a socierJade
se resolva em relâÉo aos seus sócios.

éwrL
X,ra Mt.od m.raat9.§rh Ol -C <!üi - C..crvd - ll.- Fôr.lFrr: (a5) JrZ2-2691 - C'f,P lsrt l-!JO -.-..ik .lDrür.dôt rl.o.
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,T'ALTERAçÃO CONTRÂTUAL OE S@IEDADE SI]UIPLES LITUITADA
STPROMED APOIO ADTÚINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA

CNPJ 02.586.0421000í€í
r sipromed r

14'- Os sócios declaram que a empresa se enquadE na condição de DE
PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complernentar no 123, de'1411212006.

a

§

15r - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício e o cumprirÍiento dos
obrigaçÕes resultantes desle contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento vta
única.

Cascavel - PR, 05 de julho de 2021.

LEANDRO

ireitos e

FERREIRA

I -i\ro

Í*; it{;
).
À-txrtu"ir

ELAINE FERRI FERREIRA
Sócia Administradora

' x+r@.'lnííts,tà aútm lt t'aatt*í-

ministrador

Sdo 1tlrea6Prlffi55l21x
Cüú.cdoaú
lü/rl.ur-fiüf..-co.U.qf.
R.gitqrô d. IiluhÉ e t)ixurrÀÍlo6 e Pc{solr ,ürididÂ.s
R,n SàoP!»lo, lfof foo.: (45) 3037-3{lt

l, l. ,: 02!X»{ó. .. , mE3.Uru{
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0

rl! l76irt95

tír*Ddq.L
M7A*biai Sfui

Nà ?- 
"*ftt.€*
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ItSELt$iÂT0 0€ (01As

Rr. M.tod Rib.r.l{E), S.l, Ol - Cllcrtri - Cl,..'d - Pn- Fo..irrr: ({5} lrr2-r69t - CE? 84.í lí rO - c.r.itr litror.dôilrilto.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Sêcíêtaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e Intêgragão

Página 7 de 7

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOVANE DOS SANTOS BORGES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'033548/0-1, inscrito no CPF n'
51342065972, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prêjuÍzo das sançôes administrativas e cívêis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

51342065972 033548/O-1 JOVANE DOS SANTOS BORGES

V Ctelltt@ O nECr3tRO Ea 3OlO1/2O2r. ll:30 SOa X" 2021,1r.61E30.
PRcrocrora: 2r.a16183E DE 30/01 /2O2L.
cóDt@ Dr vERrlrcrÇro: 12105531225, otp., DÀ stDE: o2586oa2ooo181.
trInt: f1210045365. @x iatlloa DO il6tslRo tx, OSIOT/2021.
sIPROaato rÀploro al».IüIstallwo aosptlllàÊ útD

{|eEtR
t,Eilt{DÂo ERco§ RÀ!sEL atscÀtÀ

SEcaEríito-@RÀr
ln. q)rêrâtrc1t.p!. g@.b!

À !ôIidadr d.!t€ d@llÉÀtô, 3ê 1+r.r5o, ficà surêrto á coQrovaçào d. .üâ autê.tt.rd.de N! !.rpcrivo. port.ts,
1n!oúnd. s€u! re.pêcrlvo. códlgos d€ E.lficaçào,
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Firefox https://solucoes.Íeceita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva-Co

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD]GA

NúMERo oÊ rNscRrçÀo
02.586.0420001{í

ATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÂO E OE S|TUAçÃO
CADASTRAL

27t0st1g98

SIPROMED APOIO AOXIINISTRÂTIVO HOSPÍÍALAR LÍDA

TITULO DO ESTÂEELECIMEMIO (NOME OE FÂr{TÀSIÀ}

SIPROMED EPP

CóOIGO E OESCRIÇÃO OA ATNIOAI'E ECONÔi/IICA PRINCIPA!

82.í9-949 - Preparâção dê documanlos ê sê lço! êspêcializados do apoio adminl6trativo não êspêciíicado§
anteÍioÍrnonto

côorco E oEsc8rçÀo DAs arMoaD€s EcoNôí{rcas sEclJNoAFtÀs
63.99.2{10 - Outras ativldado. do pÍestação do aodiços de lnÍomaÉo não €pêcilÍcada3 ante.ioÍmentê
82.í1.3.00 . S6rviços combiíado3 de êscÍitóalo e àpoio admini3ll.tivo
86.60.7.00 - Atividades do.polo à g.stão do 3aúde

cóDr@ E oEscR,ÇÂo DA NAÍUREZA JURiDrca
20&2 . Socledade Emp.esárla Llmitada

R MANOEL RIBAS
NÚMERo
,1489

COMPLEMENTO

SALA OI

CEP

85.8íí.130
BAIRRO/DISÍRIÍO
CANCELLI CASCAVEL

ENOEREçO ELEÍRÔ'IICO
stPRouED.LF@GXTAtL.CO

TELEFONE

l15l3222-2691

ENÍE FEOERÂÍIVO RESPONSÁVEL (E'R)

SIÍUÀÇÀO CÀDASIRÂT

ATIVA
OATA OA SMJAÇÀO CADASTRAL
o!11nú5

TJloTlvO OE SITUAçãO CAOASTRÀL

SITUAÇÀO ÉSPÊCIÁL DATA OA SÍÍU çÀO ESPECTÁ!

PR

ApÍovado pela lnstÍuçâo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezsmbro de 2022.

Emitido no dia 2011012025 às'19:13:29 (data e hora de Brasllia). Página: 111

I of I 20/lO/2025, 19:.14
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Naclonal

CERTIOÃO NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 02.586.042/0001{í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenliÍicado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Sscretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração dirêta a ele vinculados. ReÍere-se à situagâo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de .iulho de 1991.

A aceitaÉo dêsta ceÍtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rÍb.gov,bÊ ou <http:/^ ww.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 14:50:45 do dia 24109/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2310312026.
Código de contÍole da ceÍtidão: 6260.42DC.O797,1203
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038026148.28

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 02.586.0420001{í
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0410212026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. pr.gov. br

Eúifi& via ltÍtdnot Púdid (011ü2025 l5:52t 6)
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N.038120638-74

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 02.586.042/0001{í, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os círsos previstos na legislação.

Válida até 1911112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. or.oov. br

Ehili.b via /li1Ém6t PúbAa GU|OÍ2025 19:14:23)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNIC!PAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

No 134'.t20t2025

- [ REQUERENTE ]

I FINALIDADE I

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Compl6mênto:

Bâino:

Cidadê:

5í293'l
SIPROMED APOIO ADHINISTRAÍIVO HOSPIÍALAR LTDA

02.5E6.M2/0001{l
RUA MANOEL RIBAS, ,1,t89

§alâ 0í
CANCELU
Crscavel - PR

CEP: 85.811-130

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

512931

SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPTTALAR LTDA

02.586.(N2,/0001{1

ÍI

* ,l

Licitação

I TNFORMAçÕES AOTCTONATS I

Certiflcamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o suieito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscrilos ou náo

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto
Predial e TerÍitorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de lluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastrês, Taxas de Expedientê, Multas de Regulaüação de Obras, Autos de lnfraçáo da Secretaria
Municipâl de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços - lSS, Taxa de VsrificaÉo de Regular Funcionamenlo, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de lnfração do PROCON e dsmais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a perÍodos ânteriores ou compreendido nesta cerlidão.

Cascavel, 4 de agosto de 2025

A autenücidad6 desta certidão devorá sêr confirmada nâ página da Preíêitura
https J/cascavol.atonde.n6t/#l"tipcy'se ic./valo' I 31 I Dad.aot 1 llozdl 0
Códago de Autenúcidâde: WGT2l 12o7-OoGNFFBZCTBFOFUMO.3

Rua Paraná, 5000 - Fonê/Fax (45) 332r.2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http:rlrlww.cascavel.pÍ.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

A presente Certidão é VÁLIOA até 3 de novembro de 2025.

I GONTRTBUTNTE ]
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Consulu Regularidade do Empregador

Voltar

httss://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageJconsultaEmpregadorjsÍ

lmprimir

CÁ^IxA
cArx.A EcoNóMlcA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão
cial:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e,/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadei04/10 /2025 a 02/Lt/2025

CertiÍicação Número: 2O251OO422L50926625695

Informação obtida em 07lLOl2O25 15:39:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ceaxe.gov.br

I of I 07ll0l2o25, l5:41

Endereço:

02.586.0470001-81

SIPROMEO APOIO ADMINISTRATIVO HOSPFALAR LTDA

R MANOEL RrBAS 489 OA§{ / CANCELU / C^SCAVEL / PR / 8581r.-130
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Página 1de 1

Nome: STPROMED ÀPOIO ADMINISTRÀTIVO HOSPITALÀR LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNP.r: 02. 586 .042 / 000L-81,
Certidão n": 6010 8 903/2 025
Expedição: 07 /lO/2025, às 1?:13:51
Validade: 05/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se gue STPROITED À9OIO ÀD!,!INISTRiÀIrVO EOSPIIÀLÀR LTDÀ (llATRIz E

FILrÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 02.586.O42/0OOL-8L, ttÃo coxsu
como inadj.mplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2OLl e
13.461 /201'l , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spon sabi l idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaçâo dêsta certidão condiciona-se à verificaçâo de sua
autênticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT{AçÀO IríPORTÀlrEE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndteÊs!. jus.br

PODER JUDI C IÁRI O

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTAS
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TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO PARANÁ - ?JPR
RODRIGO TIMÓTHEO ÍÂBORDA

OISTRIBUIOOR PÚALICO

AVENIOA ÍANCREOO NEVES, 23:IO . í' ANOAR EOIFICIO DO FÓRUM . CEP 85805{OO
FONE: (45) «l2M{79

cNPJ: m322.048/Ofl) l -16

ô6.

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, ttÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNClA ou coNcoRDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n. 11.101/2005), em face
de:

.Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANA, ao(s) 20 dia(s) do mês de outubro do ano de 2025. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VENOROE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

il

l.16 lÚD ó d 9r{. d. R..dr,9ao ni 426lda, .úr dtóào .Ôrrtap p,rc l.r,n nlt- d-..cú cdl@: csd. Àb âqr1, Àüír. 
^n!a.., 

La.
cncán.l.rú, sÍr.Iq c5ür d.I4d, câüaao csrÊÉ, c.dÜ. td.i.b. [r.q.i crtftu4 ct rir*rq c.na'h, cssa vii.a o- ur.rq FoÉ d.
odq Fd dô ts'J+r. Fácio E h. GdGa, G4&., GlrÉ*ry, rdrtrlÀ bd.' rrúi-r ô sú, u.6hc§ urEur{d! lrrdü ch6 Êo.'ó,\ urhd-q
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DECLARAçÃO CONTUNTA

A empresa Sipromed - Apoio Administrativo Hospitalar Ltda, inscrita no

CI{PJ sob N' 02.586.M2/0OO1-81, com endereço rua Manoel Ribas, 4489 -
baino Cancelli, na cidade de Cascavel-PR, telefone (45) 3222-2691, e-mail

sipromed.LF@gmail.com, neste ato, repÍesentado por seu procurador legal,

para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. Leandro dos

Santos Ferreira, portador do RG N" 6.267.261-7 SSPPR, CPF sob N"

906.5 62.6 19 -00, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital
de Licitação e seus Anexos, que atende plenamente aos

requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela

veracidade das informações prestâdas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo

Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, e de 16 (dezesseisJ anosem qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em

observância ao artigo 7e, inciso X)O(lll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art.la e no inciso lll do art.5e da

Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Preüdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas;

{l Declara que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
de trabalho e nostermos de aiustamento de conduta ügentes na

data de entrega das propostas;
g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum

integrante que tenha parentesco com pessoas pertencentes eo

quadro de funcionários Municipio deTrês Barras do Paraná e

Rüt M.o..l Rlb.r, 4{E9 - C.o.e[ - C.*.v.I - PR - fo.dr.Í (45) 3r2-2ó9r - CEP t5.tl l-l]0 - êm.il rlproo.d.LF@th.U..oo
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suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção,. conforme
dispõe a Lei Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não esú impedida de participar de licitação em qualquer órgão
ou entidade da Administraçâo Pública, direta ou indireta,
federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos

supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua
ocorrência.

Cascavel, 2L de outubro de 2O25.

íõz.seo.oazlooot -oll

gor.b
tto<mtosin oóiritírBr.
I",.DDDG 5"IO5;EA
o.r.: 22lto/2o25 t2:alí2{rs,
rrrrilqu. d ànp.://urir.r.iri.rw.bÍ

seROrEI) 
^Fü 

AüNnÂnvo- KBPíÍTURLIOÀ.E

Ru. üÍsol tulri 
'r80' 

Cancâli

lgia1l-l3o cascavEL - PEI

Rür MrtrGl Rib.t! {4E!, - Crtr.llü - C.r.v.l - PR - Fom/T.r ({5) 1222-2ó91 - CEP Es.El l-l30 - Fm.it sipmm.d.L(4sm.lr..oE
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DECLARAÇAO

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa

que a empresa SIPROMED APOIO ÂDMINISTRATM HOSPITALAR LTDA,
pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CNPJ n" 02.586.04210001-81,

estabelecida na Rua Manoel Ribas, no 4489, Bairro Cancelli, na cidade de Cascavel,

Paraná, nos termos da Lei complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006, se

enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP.

E por ser expressão da verdade, assino a presente.

Cascavel - PR,20 de outubro de2025.

GRAZIELI PAIVA As'inàdo de ío.mà d'srtãr

BORGES:029685 BoRGESí2e68s34e63

34s63 ffi:ix1;8,'
Grazieli Paiva Borges

Contadora
CRC/PR 048.120/0-5
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PROPOSTA DE PREçOS

Ao

Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRONICO N' 5?J2025.

A empresa Sipromed - Apoio Administrativo Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ n"
02.586.0421000 I -81, Rua Manoel Ribas,4489 - Cancelli - Cascavel-PR, aÍavés desta, vem
apÍesentaÍ a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃo ELETRÔNlco N'
5212025, objetivando fomecer os ilens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que

fazem paÍe do referido edital:

LOTE 0l: SERVIÇO§ DE APOIO ADMINISTRATM NO FATURAMENTO DE AIH'S
HOSPITALARES

ValoÍ Total por Extenso: R$ 32.280,00 (Trinta e dois mil duzentos e oitênta rcais).

Valor Máximo Permitido: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 32.400,00

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das

cláusulas da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos

ou vantagers, e despesas panr a entrega dos materiais.

Cascavel, 2l de outubro de 2025.

lõz.sso.olzlooot -djl
sProE^Pm^0n§IlaÍlvo

HG?ÍAUNLÍ[.Ig

Rü. Uaioêl tub... a4dl ' Cancêli

lgss11-r 
30 c^scÂvEl ' PAI

12 DE SERVIÇOS DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO NO FÂTURAMENTO DE AIH'S
HOSPITALARES, A SER REALIZADA JUNTO À
ADMINISTRAÇÁO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE TRÊS BÂRRÂS DO PÂRANÁ

PRESTAÇÂO 2.690.00 32.280,00

Rr. Múo.l Rib.§ {,1E9 - Ctnc.lli - Ctsr.l - PR - Fo..lFrt: (15) 3222-2691 - CÊP ts.Er l-130 - êmjl: sipÍoE.d.LF@srrit.coD

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERYIÇOS VALOR
UI\IIT.

VALOR
TOTAL

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

RI 32.2E0,00
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ESTADo DO PAFÂNÁ§._€á

RESULTADO DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LtctTAçÃo moDALtDADE PREGÃO ELETRÔN|CO No 52/2025

A Pregoeira, devidamente constituíde, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do obieto do Edital do Pregão Eletrônico no 5212025, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitaçáo da licitação em epigrafe.

ClassiÍicacões em primeiro luqar nos itens do obieto. conÍoÍmê seouê:

> SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA. CNPJ N' 02.586.042/000í{í

LOTE 01: SERVIÇOS DE ÁPOIO ÁDMINISTRÁTIVO NO FATURAMENTO DE AIH'S HOSPITALÂRES

Valor total para o fornecedor: R$ 32.280,00 (Trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais).

DESCLASSIFICADOS/INABILITADOS

> NÃo HoUvE

Três Barras do Paraná, 30 de outubro de 2025

7*r^o rn 0. 0^*a
vANEssA iTACAGNAN ACUNHA OENN|dS

Pregoêira

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.72L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov'br

32.280,0001 12
VALOR

MENSAL

DE SERVIçOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE

AIH'S HOSPITÁLÁRES, A SER REALIZADA

luNTo À ADMINISTRAÇÁo Do HoSPITÂL
MUNICIPÂL DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ.

2.690,0O

DEscRrçÁo Dos sERvrços VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM qTDE UNID.

R§ 32.280,00VALOR TOTÁL
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊ§ BARRAS DO PARANÂ.PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 522025
Processo Administrativo No 94/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicâção: 09/10/2025 09:'15:19

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2111012025 15119115 CADASTRO DE PROPOSTA SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOS PITALAR LTDA.

2311012025 07157t39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO H ITALAR LTDA,

24101202511:O5:06 iIENSAGEM PREGOEIRO
boa tarde, a emprcsa, SIPROMEO APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTOA, apresentou lodos os documentos de âcordo com

\-,as exigências do edital e esta declarada habilitada no cerlame

Item: I Unidadê: UN Marca: Serviço Modêlo:

DESCTiCãO: PRESTACÃO DE SERVICOS DE APOIO AD-MINISTRATIVO NO FATURAMENTO OE AIH S HOSPITALARES, A SER
REALI2ADA JUNIO À ADMINISTRÁÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Ouantidade: 12 VãloÍ UnlL: 2.690,00 ValoÍ Total: 32.280,00

CLASSIFICAçÂO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ME

I STPROMED APO|O ADM|N|STRAT|VO 930 02.586.042/0001-81 32.280,00 32.280,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Raz ão Social Num Documento Oferta lnicial OteÉa Final Dtf.(%) ME

INABILITÂDOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

09/t0/2025 1O:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

ZSNODOZS OA:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

23lí0/2025 09:03:í6 DISPUTA

23lí0/2025 09:03:16 LAI'ICE SIPROMEO APOIO AOMINISTRÂTIVO HOSPITALAR LTDA. (PARTICIPANTE 32.280,00

23/í0/2025 09:í3:í6 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verifcar e readequar seus valores unitários para este lote.

23,í0/2025 09:'13:í6 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da €tapa de lances é SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA.

23t1012025 09113t16 HABILITAçÃo

23l1c,l202sO9t16t32 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
Valores unilários definidos pelo condutor.
23110/2025 09:57:08 MENSAGEM SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTOA

bom dia, estamos a disposição, aguardando comunicaÉo
2311012025 10142151 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia, vamos fazer â conÍerência da documentaÉo hoje no perÍodo da iaÍde

Gerado em: 3Ol'lOl2O25 I 4115:'19 1de2

LOTE 1 . ADJUDICADO
SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH S HOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

09/10/2025 09:15:í9 PUBLICADO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

23110no25 10t43126 MENSAGEM PREGOEIRO
caso precise de alguma informaçáo êu solicito aqui pelo chal
231101202511t01t46 MÊNSAGEM SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA.
peÍfeito, permanecemos a disposição. Muito obrigado.
24t1012O25 14..05:14 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

24hol2o25 14t2ot1s EM ADJUDICAçÃO

21/1Ot2O2514t22t07 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Valores unitáíos definidos pelo condutor.
301'1012025 14:15i,19 ADJUDICAOO

m 0" 0r."r,ú
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 0

EQU SN

RE ÍTt

Gerado em: 3011012025 14:'15:19 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS oO PARANÂ.PR

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 52J2O25
Processo Adminislrativo N" 94/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 09/10/2025 09:15:19

LOTE 1 - ADJUDICAOO - 3011012025 14:15:'19
SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH S HOS

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
tem: 1 Unidade: UN Mo

DescÍição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE APOIO AD-MINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH S HOSPITALARES, A SER
REALIZADA JUNTO 

. 
ADMINISTRAçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Ouantidade: 12 valor Unit.:2.690,00 valoÍTotal: 32.280,00

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Social Num Documênta Otêrta lniclal Oterta Final Olt.{v,l ME

Matca ço

1 STPROMED APOTO ADM|N|STRATIVO 930 02.586.042y000141 32.280,00 32.280,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final Dlf.{%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Docum€nto OÍerta lnicial Ofêrta Fanal Dí.(%) ME

3"^^r,.* -Iq O. d,,onr"o
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNIIA OENNING d

EQUIPE DE IO CARLOS SNIEZKO

LUANA CRISTI

Gerado emi 30/'l 0/2025 1 4:1 5:'19

APOIO

1deí
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 522025
Processo Administrativo N" 94/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Oata de Publicação: 09/10/2025 09:15:19

TOTAL DO PROCESSO: 32.28O,OO

SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA. 02.586.042/0001{I 32.280,00

LOTE 1 Ouant.: 'Í Num:930 Lance:32.280,00 Total:32.280,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÁO DE SERVIçOS DE APOIO AD-MINISTRATIVO NO FATURAMENTO OE AIH S
HOSPITAI-ARES, A SER REALIZADA JUNTO À ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ.

Quantidade: 12 Val. ReÍ.: 2.700,00 Valor Unlt: 2.690,00 Tolal ltem: 32.280,00

o(
U}ntry*" 'Y{\,0 do".;*

ô

EQU LOS tÊzKo

NA FFATTI

Gerado em:30/10/2025 14:15:í I íde'Í
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I ESTADO DO PARANÁ§§--=iU

TERI/O DE ADJUDICAçÃO . PREGÃO ELETRÔNICO NO 5212025

Processo Adm: No 94/2025

obieto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A PRESTAçÂO Oe SrnVrçOs DE APO|O

ADMrNrsrRATrvo Ao FATURAMENTo DE AUToRTzAçôEs DE TNTERNAçÃo uosprrauR (ArH s), A SEREM

EXECUTADOS JUNTO À eOUrrurSrnaçÃO DO HOSPTTAL MUr'rrCrpAl Or rRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Empresas vencedoras valor total: RS 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais): SIPROMED APOIO

ADMINISTRATIVO HOSPITATAR [TDA. (0258604200018U com os lotês: 1 no valor total de RS 32.280,00 (trinta
e dois mil e duzentos e oitenta reais).

TRÊs BARRAS Do PARANÁ (pR), quinta-feira,30 de outubro de 2025.

^ft,frtm&
ocEssos \r

G

CONDUTOR DE PR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeiura@tresbarras.pr.gov.br

pcefeltuca CúLunlctpal de tÜcês Eascas do pacaná
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eru/ prc{ettuca Cll,unktpal de lCús Bauar do potaná
ESTADo oo PAFANÁ+i=É/-

TERMO DE ADJUDICAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NO 5212025
Processo Adm: No 9412025

Empresas vencedoras valor total: RS 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais): SIPROMED APOIO

ADMtN|STRAT|VO HOSPITAIAR ITDA. (02586042000181) com os lotes: 1 no valor total de Rs 32.280,00 (trinta
e dois mile duzentos e oitenta reais).

TRÊ5 BA DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 30 de outubro de 2025.

GERSO ctsco GUsso
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.721.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE AUTORIZAçÕEs DE INTERNAçÃO HOSPITALAR (AIH 5), A SEREM

EXECUTADOS JUNTO À ADMINISTRAçÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊ5 BARRAS DO PARANÁ,
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÂO ELETRÔNICO N' 522025
Processo Administrativo N" 94/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de PublicaÉo: 09/10/2025 09:15:19

LOTE I - SERVIçOS DE APO|O ADMtNTSTRAT|VO NO
FATURAMENTO DE AIH S HOS

23rí012025 09:03:í6 SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO
HOSPITALAR LTDÀ
vÁLrDo 3a28o.oo

Gerado em: 30/10/2025 14:15.23 1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 5212025
Processo Administrativo No 94/2025

Tipo: AOUISIçÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçáo: 09/'10/2025 09:'15:19

llêm; 1 Unidade: UN MaÍca: Serviço Modelo:
VDescTiÉo: PRESTAÇÃO DE SERVIçO,S DE APOIO AO-MINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH S HOSPITALARES, A SER

REALIZAOA JUNTO À ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Quanüdade: 12 valor Unlt.: 2.690,00 valoÍTotal: 32.280,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documênlo (Xêrta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 STPROMED APOTO ADM|N|STRAT|VO 930 02.586.0420001€1 32.280.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial OfeÉa Final Dir(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lniclal OfeÉa Final o:i.(/.\ ME

AUTORIDADE: G F cts USSO

Gerado em: 30/1 0i2O25 1 4:1 5:23 1de1

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/í0/2025 í4:í5:23
SERVIçOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH S HOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

32.280.00
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ESTADo ooPAR NÁ{rr--?}1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔN|CO No 52/2025
Processo Adm: No 94/?025

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO
ADMTNTSTRATTVO AO FATURAMENTO DE AUTORTZAçÔES Or rnreRruAçÃO HOSpTTAUR (ArH 5), A SEREM

EXECUTADOS JUNTO À aOVrrurSrRaçÃO DO HOSPTTAL MUNtCTPAT DE TRÊS BARRAS DO pARANÁ.

Empresas vencedoras valor total: RS 32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais): SIPROMED APOIO
ADMINISTRATIVO HOSPITATAR LTDA. (02586042000181) com os lotes: 1 no valor total de RS 32.280,00 (trinta
e dois mil e duzentos e oitenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei i" L4.L33/21, AÍ1.28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRES RAS DO PARANÁ (PR), quinta-fêira,30 de outubro de 2025

G G

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8 -721 -93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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EsraDo oo PARÁNÁ

Classificacõês em primeiro luqar nos itens do obieto, conÍorme sequej

Z SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA ' CNPJ N' 02,586,0421000l -81

LOTE 01: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRÂTM NO FATURÂMENTO DE AIH'S HOSPITALÁRES

01

Valor total para o fornecedor: R$ 32.280,00 (Trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais)

DESCLASSIFICADOS/INABILITADOS

NAO HOUVE

,^ãg**m"ffi^A.,#s*-=-*5"
Pregoeira

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM QTDE UNID DEscRrçÂo Dos sERvrços VALOR UNIT. VÂLOR TOTAL

VALOR
MENSAL

PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE APoIo
ADMINISTRÂTIVO NO FATURÁMENTO DE

AIH'S HOSPITATÁRES, A SER REALIZÁDA

luNTo À ADMTNISTRAÇÀo Do HosPrrAL
MUNIcIPAL DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ.

2.690,00 32.240.00

R$ 32.280,00

RESULTADo DA cLAsstFtcAçÃo DAs pRoposrAs, JULGAMENTo E HABtLtTAçÃo DA
LtctrAçÃo MoDALTDADE pREGÁo elernôntco N" sa2ozs

A Pregoeira. devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislaçâo, torna público e
comunica aos interessados na execuçáo do ob.leto do Edital do Pregão Eletrônico n'5212025, o resultado
da classificação das pÍopostas, julgamento ê hebilitaÉo da licitaçao em epígrafe.

Três Barras do Paraná, 30 de outubro de 2025.

12

VÂLOR TOTÁL
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03/11/2025, 13i39 PreÍeitura Municipal de Três Banas do Parâná

ESTADO DO PAR{NA
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARÂNÁ

}II,]NICiPIO Df, TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSTFTC^çÃO DAS PROPOSTAS, JULCAMf,NTO E
HABTLITAÇÀO DÂ LICITÂÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

\'522025

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumpiimento ao disposto na

legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital do Pregâo Eletrônico n" 5212025, o Íesultado da

classificação dâs propostas. julgamento e habilitação da licitação em

epigrafe.

Classiíicações em plbgllg-lggar nos itens do obj§lE, conforme
segue:

SIPROMED APOIO ADMINISTRÂTIVO HOSPITALAR LTDA -
c\PJ No 02.5t6.042/0001-El

QIDE t\lD DEscRrÇ-io Dos sf,R\ rÇos

UNIT. TOTAL

tl
ME\SAL

PPjSTAçÂO DE SER!,Iços DE

AFOIO ÁDMINISTR,ÀNVO NO

FÀIÜÀÁMÉNÍO DE Â1II'S

}IOSPÍTALÁ,I.ES. A SER

REÂIIZ,ADA ,,T,,IilO À

ÂDMrNlsrRÁÇÀo Do

ItosPrrAr Mt NtctP^L DE TRÉs

&aRnâs Do PÁtÂNÁ

Rl12.!80,00

LOTE 0l: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRÂTIVO NO
FATURAMENTO DE AIH'S HOSPITALARES

Valor total para o fomecedor: R$ 32.280,00 (TriÍrtâ e dois mil e
duzenlos e oitenta reais).

DE§CLASSIFICADOS/INABILITAIX)S

NÃOHOUVE

Três Barras do Paranáç 30 de oüúro dc 2025.

VANESSA MACÁGNAN ÁCUNHA OENNING
Pregoeira

Publicâdo por;
Vanessa Macagnan

Código ldetrtificador: I 5BDCFD5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 3l/10/2025. Edição 3397
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ;//*'v/w.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/Âvww.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/15BDCFO5/0cAFcWeA77GP-à<znzslqIGXTÍHSOECQzvmFurl4i4XFsUqKjT6útuqTENktF7tm6i... 1il
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03t11n025,13.39 PÍefeituía Municipal dê Írês Baías do Paraná

ESTADO DO PÀRÀNA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE TRÊS BARR.AS DO PARANÁ

N'Ü!iICiPIO Df, TRÉS BARRAS DO PARANÁ
TERITO DE EOMOLOGAÇÂO. PREGÂO ELETRÔ:{ICO N" 5212025

Processo Adm: N" 9412025

ObJE.O:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE
AUTORIZAÇÔES DE INTERNAÇÀO. HOSPITALAR (A.IH
S), A SEREM EXECUTADOS JLINTO A ADMINISTRAÇAO
DO HOSPITAI MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: RS 32.280.00(tinta e dois
mil e duzentos e oitenta reais):SIPROMED APOIO
ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA.
(02586042000181) com os lotes: I no valor total de RS
32.280,00 (üinta e dois mil e duzentos e oitenta reâis).
A autoridade municipal do órgão I\4LTNICIPIO DE TRES
BAI{RÂS DO PAIL{NA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei n" 14.133121, Aí.28, inc. I, e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos habalhos
apresentados pela Comissâo no atendimenlo ao objeto do
processo licitatório acima especificado.

TRÉS BARRAS Do PARANÁ (PR), quinta-feira, 30 de
outubro de 2025.

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código ldentifi cador:A30A468A

Matéria publicada no Dirírio OÍicial dos Municipios do Paraná
rc dia 3lll0/2025. Edição 3397
A verihcação de autenticidâde da mâtéria podc ser feita
informando o código identiticador no site:
https://www.diariomunicipal.com.brlamp/

https:/ vww.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/A30A46BA/oCAFcweATy-fluNKwNNLDRlA9_1u7mcA_DjwBzVm2g_4E7G-eHxfRglomRcOp2R... 1!1

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Autoridâde Competente

194 



0311112025. 13:39 P.êfeitura Municipâl de Três Bânâs do Paíaná

ESTADO DO PARANÁ
PR,EFEITURA MU}IICIPAL DE TRÊS BÂRRAS DO PARÁNÁ

IITjNICÍPTO Df, TRÉS BARRAS DO PARANÁ
TEL\,O DE aDJrrDrCAÇÀO - PRECÀO f,LETAÔr-ICO N. 52n025

Processo Adm: N" 9412025

ObICtO:CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO AO FATURAMENTO DE
AUTORZAÇÔES DE INTERNAÇÀO. HOSPITALAR (A]H
S). A SEREM EXECUTADOS JLTNTO A ADMINISTRAÇAO
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: RS 32.280,00(trinta e dois
mil e duzentos e oitenta reais):SIPROMED APOIO
ADMINISTRATIVO HOSPITALAR LTDA.
(02586042000181) com os lotes: I no valor total de RS
32.280,00 (trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais).

TRES BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 30 de
outubro de 2025.

GER§O FRÀNCTSCO GUSSO
Autoridâde de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código ldentiÍicador:F6FA99D9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 31110/2025. Edição 3397
A verifrcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps ://uur,v.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ,!ww.diariomunicipal.com.brlamp/materia/F6FA99O9/0cAFcWeA4fiVW2Q65Af3B1wG_RqGkvPJudhpY_sytwByugl5xPmutCm6Ls-AZhJZ... M
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EsÍaoo Do PARANÀ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 269/2025

PROCESSO ADMTNISTRATM N" 94/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" s2/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE

CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA

SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO

HOSPITALAR LTDA.

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal ne 74.L33/21, AfUSTAM o

pTesente CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 / O001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ, pessoa

iurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPf) sob o

n' 76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo

assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob N'. )fiX 886.600-XX e

portador da Carteira de ldentidade N'XX.230.813-X SSP/RS, residente e domiciliado

nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRATANTE, de

um lado e, de outro, a empresa SIPROMED APOIO ADMINISTRATM HOSPITALAR

LTDA, pessoa iurídica de direito privado, estabelecida na Rua Manoel Ribas, nq 4489,

Bairro Cancelli, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

furídicas (CNPfJ sob o N' 02.586.042/0001-BL, neste ato representada por seus

representantes legais, ao fim assinados, Sra. EllllNE FERRI FERREIRA, inscrita no CPF

Ne XXX.316.279-)G e RG Ne X.267.261-X SSP/PR, residente na cidade de Cascavel

doravante designada CONTRÂTADA;
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AO FATURAMENTO DE AUTORIZAçOES DE INTERNAçÂO HOSPITATAR (AIH'S), A

SEREM EXECUTADOS fUNTO À nnrUrrtStR.AçÃO DO HOSPITAL MUNTCTPAL DE

TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma

Eletrônica N'52/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRÂ - oBIETo

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRÁFo PRIMEIRo - o presente contrato tem como objeto é a coNTRATAgÂo

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO AO FATURÁJUENTO DE AUTORIZAçOES DE INTERNAçÃO

HOSPITAUTR (AIH'S), A SEREM EXECUTADOS IUNTO À ADMINISTRAçÃO DO

HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRÂFO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital PREGÃO

ELETRÔNrCO N" s2/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 Plano Municipal de Arborização Urbana deverá ser

entregue em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral

e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 52/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos

concernentes ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da

CONTRATADA, demais encargos inerentes a completâ execução do presente contrato.

PARAGRÁFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CúUSULA SEGUNDA - PREÇo

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ 32.280,00 (Trinta e dois mil e duzentos e oitenta reais),

daqui por diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 5.121.9361 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

l
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LOTE 01: SERVI DE APOIO ADMINISTRÂTIVO NO FÀTURÁMENTO DE AJH'S HOSPITALARES

PARÍGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser

expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARr(cRAFo TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade

do Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no arL 134 da Lei

1,4.133/21ou de redução dos preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.133/2021

PARIGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital,

mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata

o presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

â) 07.01.10.302.002L.2.or2.000.3.3.90.39.00

PAR/ÍGRAF0 TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados.

PARricRÂFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência

bancária, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

Áv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 554A5-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

3

ITEM QTDE UNID. DESCRTçÃO DOS SERVIçOS VÂLOR UNM. VALOR TOTÂI

01 12
VALOR

MENSAL

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE

AIH's HOSPITALÁRES, A SER REALIZADÁ

IUNTO À ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL

MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2.690.00 32.280,00

VALOR TOTAL R$ 32.280,00

.\19á?'- /,\ftF
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PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMo - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE,

no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRÁFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSUIJT QUARTA - DA ExEcUÇÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, Nll da Lei N" 14.133/2021

cúusulA eUINTA - ENcARcos Do CoNTRÂTANTE

Artigo 92, incisos XIV da Leí N" 14.133/2021

PAR]íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital PREGÃO ELETtiÔNICo N" 52 /2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representânte legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos

os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos,

anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,

comunicando imediatamente à C0NTRATADA as ocorrências de quaisquer

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.727.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4

PARI{GRÁFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR

PREÇO DO LOTE e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de

Referência IANEXO I), após Ordem de Serviço.

PAR,I(GRÁFO SEGUNDO - O prazo da prestação dos serviços é o definido no Termo

de Referência, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da ordem de serviço

emitida pela Secretaria Solicitante.

PAR(GRÁFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PAR{GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.
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cúusuur sExrA - oBRIcAçôEs DA CoNTRATADA

Artigo 92, incísos WL XVII da Lei N' 14.133/2021

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato,

de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela

CONTRATADÀ bem como seiam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condiçôes para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade

o fornecimento dos serviços objeto deste contrato.

PAR/IGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Edital de PREcÃo ELETRÔNICo N" 52/2025,os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO

ELETRÔNICO N.52/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da

CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular

sem interrupções, observando todas as normas específicas da legislação úgente

com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia

e expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das

obrigações trabalhistas, previdenciária, tributiárias e fiscais, como condição à

percepção do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento

realizado;
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g) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões que por

ventura possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deveÉ apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da

natureza, para o fornecimento contratado.

CIAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

.APíTUL) II-B da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARríGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes

práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção
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seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de

contratos financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de

licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N' 14.133/2021

PARTíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADÀ total ou parcialmente inadimplente, serão

aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais

grave, nos termos do Artigo 156, § 2" da Lei N" 14.t33 /202L.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e Vll

do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133/2021, quando não se iustificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(trêsJ anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,

IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133/2021, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, N, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e impedirá o
Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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responsáveI de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise

jurídica, sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário

Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por centol sobre o valor total do

Contrato, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações

fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento)

do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicaçâo pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritâs no ltem "23,L." do

Edital no percentual de 0,5 %o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo

com a gravidade da infração.

PART{GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser

aplicadas cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'daLeiN" 14.t33 /2021.
PAúGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à

contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos

termos do Artigo 156, § 9" da Lei N" 14.333 /202t.
PARÁGRAFO QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PART{GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARíGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar

e, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de

processo administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla

defesa, a ser conduzido porcomissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" \4.733 / 2O2I.

PARr{GRAFO OTTAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas

provas ou de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a [icitante ou a

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

PAR/ÍGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou

intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÂo

Art 92, XIX da Lei 14.133/21
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PAR/íGRÁFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
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cúusurn nÉcrMA - DrsposrÇÕrs crmls
plruÍCnefO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições

gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da

CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei L4.733/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de

natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
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c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do contrato;

! Razões de interesse público, jusüficadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

PARíGRÁFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa Judicial

para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional

de l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas

processuais e honoÉrios advocatícios, estes fixados em 2070 (vinte por cento) do valor

do contrato.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Arügo 777 da Lei 14.133/21

PAR/íGRAFO PRIMEIRo - o gerenciamento e a Íiscalização da execução do objeto do

presente contrato cabem à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PARI{GRÂFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato a seguinte:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secrerária Municipal de Saúde, CPF n'
yrxX.501.089-)fi;

PAfu(GRÂFo TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais oriundas deste

procedimento licitatório as seguintes:

a) MARISA DE FÁTIMA TESSARI, Enfermeira, CPF ne )a)(.7L9.6I9-65, fiscal titular

da Secretaria Municipal de Saúde;

b) ZENIR MEURER TAVARES, Telefonista, CPF ne )§{J..240.2o9-ru, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Saúde.

PARíGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do Íiscal titular descritos no

parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR{GRAFO QUINTo - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a

execução dos serviços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância

à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PART{GRÁFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e
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solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que

eventualmente adürem de preiuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o

que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7'da Constituição Federal.
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tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus

para o Município ou modificação na contratação.

PAR{GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade

administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

PARríGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos,

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do obieto deste Contrato.

PAR{GRÂFo N0NO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao

obieto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o

Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade

decorrentes da execução contratual não implica em coÍTesponsabilidade do Município

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preluízos apurados e imputados às

falhas em suas atividades.

CTAUSUIJI DECIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Leí 14.133/2021

PARIiGRAFO PRIMEIR0 - As condições estabelecidas no PREGÃ0 ELETRONICO N'

52 /2025 e na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PAR"ÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência,

decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, táis

como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.
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cúusuu oÉcIMA TERcEIRA - sucrssÂo E FoRo

pRrulCnefO pnIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por

si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro

do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer

mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras

em direito permitidas.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de outubro de 2025

GERSO FRANCISCOff:P;ffff#3-" .,-.,,"."*",*
(JUõJU: çN GElso rR 

']c'sco 
cusso 404336ó.05,

40988660059 sffi.;..1Hffjitr*-*,*,
MUNICÍPI0 DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:

CPF:

gY5
Do.olMb à!sinàdô diBibrrnêírê

oâà: 3vro/2025 oai50:26{300
veÍíiqE m htQsrlvàlidà..it.eôub,

SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR

ELAINE FERRI FERREIRA

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO ADÍf,tNtSTRATtVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'269/2025

OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AOMINISTRATIVO NO FATURAMENTO

DE AIH'S HOSPITALARES, A SER REALIZADA JUNTO À ADMINISTRAÇÃO DO
HoSPITAL MUNIcIPAL oE TRÊS BARRAS Do PARANÁ,

PARTES Município de Três Barrâs do Paraná e SIPROMED APOIO ADMINISTRATIVO

HOSPITALAR

FUNDAiIENTO: Lei '14.133n021, demais alterações e Pregão Eletrônico no 52025

VALOR: RS 32.280,00 Orinta e dois mil e duzentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do conlrato é de 12 (doze) meses, podendo ser pÍonogado de
acordo com o Art. 84 da Lêi no í4.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 30 de oúubro de 2025.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001 -68 - E-mail: orefeitura(ôlresbarras.pr.oov.br

209 



O311112025. 13:38 Prefeitura Municipal dê Três Barías do Paraôá

ESTADO DO PARÁNA
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

yUi'TciPIo DE TRÉs BARRA§ Do PARÂNÂ
EXTRÂTO IX) COT'TRÁTO.AITMISISTRATN'O DE PRESTÀçÂO Df,

sERvrços !1. 26912025

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NO FATURAMENTO DE AIH'S
HOSPITALARES, A SER REALZADA JL,TNTO À
ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MT]NICIPAL DE TRÉS
BARRAS DO PARANA.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e SIPROMED
APOIO ADMINISTRATIVO HOSPITATAR
FIJITIDAMENTO: Lei 14.13312021, demais alteraçôes e
Pregão Eletrônico n' 5212025
VALOR: RS 32.280,00 (Trintâ e dois mil e duzentos e oitenta
reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contmto é de I2 (doze)
meses, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 84 da Lei
n' 14.13312021.
DATA DE ASSINATIJRA: 30 de outubro de 2025.
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